
 
A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE SERGIPE, nomeada pelo Decreto de 03/10/2018, publicado
no DOU de 04 subsequente,  e  reconduzida pelo Decreto de 29/09/2022,  publicado no DOU de 30
subsequente, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nº 11.892/2008, e considerando a Portaria nº
12 de 04/01/2024, que institui o cronograma de aquisições para 2024,
 
RESOLVE:
 
Art.  1º  Designar  a  unidade  supridora  abaixo  como responsável  pelo  processo  de  Fornecimento  e
Instalação de equipamento de controle de Acesso-Cancela Automática:
 
Unidade Supridora/Requisitantes: DADM/Reitoria
 
Unidade Gerenciadora: DADM/Reitoria
 
Agente de Licitação/Integrante Administrativo: Ancilla Míriam Carvalho Moura, matrícula SIAPE 1141047.
 
§ 1º A Unidade Supridora será responsável pelo planejamento e confecção dos artefatos necessários à
abertura do processo licitatório (DFD cadastrado no sistema PGC, ETP Digital, Termo de Referência Digital
e Mapa de Riscos Digital, elaborados no Portal de Compras Públicas - www.gov.br/compras/pt-br/),
atentando-se para a especificação do objeto e para o quantitativo estimado de sua unidade.
 
§ 2º Ao Agente de licitação/Integrante Administrativo designado caberá assessorar a Unidade Supridora
na elaboração dos artefatos estabelecidos na IN 05/2017/MP, bem como ser o responsável pela condução
da licitação por meio do papel de pregoeiro.
 
§ 3º A CAM do Campus Aracaju marcará reuniões para as discussões e elaboração conjunta dos artefatos
com os demais integrantes desta Portaria, se houver, devendo encaminhar o processo administrativo com
a demanda consolidada para a DLC, através do SEI, até a data 30/03/2024, cumprindo a data prevista no
cronograma das licitações publicado no site do IFS.
 
§ 4º Esta portaria substitui a da equipe de planejamento da contratação, equivalendo-a.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data.
 
 
 

RUTH SALES GAMA DE ANDRADE 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE

PORTARIA N° 637, DE 22 DE MARÇO DE 2024
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 21/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

DIPOP - Diretoria de Planejamento de Obras e Projetos 01/08/2024 00:00 158134 FRANK DE SOUZA MANGABEIRA

Descrição sucinta do objeto

Equipamento e ferramentas para auxilio nas atividades de manutenção do prédio da nova Reitoria.

2. Justificativa de necessidade

Necessidade de aquisição de equipamento e ferramentas para realização dos serviços de reforma, adequação e 
manutenções do novo prédio da reitoria como:

- Lava jato de alta pressão

- Guindaste elétrico

- Motoserra

- Escada de eletricista

- Módulos de andaimes 1.5m com diagonais

- Módulos de andaimes 1.0m com diagonais

- Roldanas

- Lanterna

- Betoneira pequena

- Martelete 15kg

- Gerador diesel

- Lixadeira treme-treme

- Termovisor

- Analisador de corrente

- Plaina

- Compressor de ar de 28l

- Máquina de solda

- Capacete de solda

- Entre outros

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 EQUIPAMENTOS DIVERSOS PARA SERVIÇOS PROFISSIONAIS E COMERCIAIS 1,00100.000,00 100.000,00
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3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

MARCUS ALEXANDRE NORONHA DE BRITO
Diretor da DIPOP

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.
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Estudo Técnico Preliminar 17/2024

1. Informações Básicas

Número do processo: 23060.000418/2024-93

2. Descrição da necessidade

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE CONTROLE DE ACESSO – CANCELA AUTOMÁTICA. 
Aquisição de Cancela Eletrônica automática, com  instalação inclusa, visando aumentar a segurança interna e o controle de 
acesso de veículos que transitam na Reitoria do Instituto Federal de Sergipe.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Dadm da PROAD Alexandre Diniz

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

Com relação aos requisitos para a contratação, a empresa ganhadora do certame deverá possuir ramo de atividade compatível
com o objeto da licitação.

A cancela deverá atender as especificações técnicas necessárias, observando-se principalmente a intensidade de fluxo e o
tamanho do acesso/portão;

A empresa contratada deverá ficar responsável pela entrega e instalação do equipamento no local solicitado;

A empresa deverá fornecer garantia de bom funcionamento do equipamento.

Essa empresa deverá possui matriz ou filial, com estrutura operacional adequada e dispor de profissionais capacitados e
habilitados para instalação de cancelas de estacionamento, de acordo com os manuais dos fabricantes e normas técnicas,
utilizando de EPIs e ferramentas adequadas.

Além disso, a empresa será responsável por executar todo e qualquer tipo de serviços necessários para a instalação dos itens,
recompondo as estruturas danificadas e mantendo limpos os locais onde se realizarem os serviços.

A empresa deverá efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais incidentes ou que vierem a incidir
sobre o objeto contratado, até o recebimento definitivo dos serviços.

Visando as práticas de sustentabilidade a contratada tem por obrigação recolher os resíduos do material aplicado e dar uma
destinação adequada.

Esse tipo de serviço de instalação possui metodologia padronizada e será executado conforme as dimensões e nível de proteção
que os ambientes exigem,    havendo um procedimento padrão para ser executado conforme a técnica exige, sendo um
procedimento consolidado e de  disponibilidade pública, o que exime a contratada de promover a transição contratual com
transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas.

No mercado, existem inúmeras empresas aptas a realizar o fornecimento e a instalação de cancela eletrônica, o que deverá
proporcionar um bom custo benefício para o IFS.

Os materiais empregados e os serviços executados deverão obedecer a todas as normas atinentes ao objeto do contrato, existentes
ou que venham a ser editadas, mais especificamente às seguintes normas:                               
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IN N.º 01/ SLTI, de 19 de janeiro de 2010 – que dispõe sobre critérios de  sustentabilidade ambiental  na aquisição de bens,
contratação de serviços ou obras pela Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional.

Lei N.º 12.187, de 29 de dezembro de 2009 – que institui a Política Nacional sobre Mudança do Clima – PNMC.

Lei N.º 10.295, de 17 de outubro de 2001 – que dispõe sobre a Política Nacional de Conservação e Uso Racional de Energia.

Portaria n.º 23, de 12 de fevereiro de 2015, que estabelece boas práticas de gestão e uso de Energia Elétrica e de Água nos órgãos
e entidades da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional e dispõe sobre o monitoramento do consumo
desses bens e serviços.

Normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT. Às normas do Instituto Nacional de Metrologia – INMETRO e
suas regulamentações. Aos regulamentos das empresas concessionárias.

Prescrições e recomendações dos fabricantes relativamente ao emprego, uso, transporte e armazenagem de materiais. 

Normas internacionais consagradas, na falta das normas ABNT ou para melhor complementar os temas previstos pelas já citadas.

Portaria 2.296, de 23 de julho de 1997 e atualizações – Estabelece as Práticas de Projetos e Construção e Manutenção de edifícios
Públicos Federais, a cargo dos órgãos e entidades integrantes de SISG.

Leis e Resoluções relativas ao Meio Ambiente:       

Resolução CONAMA n.º 307, de 5 de julho de 2002 - Estabelece diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos
da construção civil. Regulamentações.

5. Levantamento de Mercado

Relativamente às soluções de mercado, foi possível, a partir do levantamento feito em editais de contratações de serviços em
outros órgãos públicos, identificar o disposto a seguir:

1. Cancela eletromecanica CAME - GB 3750, alimentação 24Vdc com haste de 5 metros, incluindo detector de digital veicular +
laço indutivo, controladores de acesso e demais acessórios. Os controladores de acesso são da marca TOPDATA , modelo Inner.

2. Cancela automática para alto fluxo de veículos, braço/barreira de 5 metros, fabricada em material anticorrosivo, com totem
para rfid smart card, com serviço de instalação incluído. Acionamento do sistema de engrenagens, polias, correias e motor
redutor, com sistema antiesmagamento. Licença, configuração e treinamento de software de gerenciamento de acesso para até
1000 usuários e cartões. As cancelas serão instaladas na entrada e saída da garagem central de veículos da instituição. Material:
alumínio, tipo: braço mecânico, aplicação: cancela de estacionamento, características adicionais: haste reta em perfil retangular
de 5 metros.

3.Cancela automática, material gabinete chapa aço, material braço fibra vidro, tipo articulado, tipo acionamento cartão acesso,
comprimento 3 m, tempo abertura 2 s, potência motor acionamento 1/3 hp, tensão motor acionamento 110 v, cor gabinete
vermelha.

4. Cancela automática, motor de 1/3 hp descritivo: cancela automática alto fluxo 220 volts, com gabinete em aço carbono (cor a
ser definida), motor de 1/3hp, barreira reta em alumínio com fita refletiva, medindo 3,5mts de comprimento, central de comando,
central de controle remoto, 01 (hum) rádiotransmissor 433mhz para acionamento à distância e 01 (uma) botoeira para
acionamento na guarita. instalação inclusa.

5.Cancela automática, material gabinete:chapa aço, material braço:alumínio, tipo:simples, tipo acionamento:controle remoto e
botoeira, comprimento:3 m, tempo abertura:2 s, potência motor acionamento:1/2 hp, tensão motor acionamento:220 v
(fornecimento e instalação)

6. Cancela eletrônica automática com gabinete de aço galvanizado com tratamento anticorrosiva e pintura eletrostática, barreira
linear de alumínio comprimento mínimo do braço de 5 metros, alto ciclo de abertura e fechamento (intenso) por hora, tempo de
abertura e fechamento ajustáveis, com motor elétrico de mínimo 1 hp, com 15 controles remotos, tensão 110/220v, incluído a
instalação, configuração de controles remotos, base.

As soluções  escolhidas foram  as de nº 05  e 06, pois são as  que melhor se adequam à estrutura física preexistente no local,
atendendo à necessidade demandada, visando com isso maior controle de entrada e saída da Reitoria do IFS, atendendo também a
padrões de economicidade. 
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A Instrução Normativa nº 40, de 22 de maio de 2020, prevê variadas possibilidades de levantamento de mercado. Para o presente
objeto, utilizou-se a seguinte metodologia:

ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, com objetivo de identificar a existência de novas
metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às necessidades da administração;

6. Descrição da solução como um todo

A demanda a ser contratada  é a aquisição  de cancela automática de estacionamento na Reitoria, para  atendimento às
necessidades, visando com isso maior controle de entrada e saída daqueles que adentram na Reitoria do IFS.

Uma vez contratado, o FORNECEDOR é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no
total ou em parte, o objeto da presente Ata em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução do
serviço ou de materiais empregados.

Não possui natureza continuada e a expectativa para a duração inicial da contratação é de 90 dias.

O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da nota de empenho.

Os elementos que devem ser produzidos/contratado-executados para que a contratação produza os resultados pretendidos estão
descritos no corpo deste Estudo. Trata-se da contratação de bens eminentemente acessórios e não ligados diretamente à atividade-
fim do IFS, conforme termos do Decreto nº 2.271, de 7 de julho de 1997, da Instrução Normativa SLTI02/2008 e dos artigos 13 e
67 da Lei nº 8.666 /93, não havendo qualquer impedimento legal.

O equipamento fornecido deve estar plenamente de acordo com a especificação descrita neste Estudo. O equipamento será
recebido provisoriamente pela unidade solicitante da Reitoria, para fins de posterior verificação da sua conformidade com as
especificações constantes neste estudo, pelo prazo de 05 (cinco) dias úteis ou, definitivamente, caso os produtos possibilitem sua
aferição imediata no ato da entrega.

Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como
realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

Caso o equipamento seja rejeitado, apresente defeito de fabricação ou venha em desconformidade com a descrição deste Estudo,
o fornecedor terá o prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, após notificação formal da irregularidade por parte da unidade
solicitante através de e-mail, para realizar a troca, sem ônus para o IFS.

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da
incorreta execução do contrato. Todo o equipamento deverá ter seu registro nos órgãos competentes inerentes às características
do produto, se assim a legislação o exigir.

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: Efetuar a entrega do objeto
em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado
da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia;

Responsabilizar-se pelo transporte, entrega e instalação do produto no local indicado na nota de empenho.

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

Para análise do item oferecido na licitação, deverá ser apresentado Catálogo e/ou ficha técnica do fabricante, do qual se possa
verificar as especificações técnicas e demais características do produto ofertado. Não serão considerados catálogos documentos
criados pelo licitante, e que sejam mera cópia de imagens da internet com a especificação descrita neste termo de referência;
Serão considerados catálogos indicações do sítio dos fabricantes na internet, desde que seja possível a verificação do modelo
/código do produto informado na proposta.
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7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

ITEM

 
ESPECIFICAÇÃO CATMAT

UNIDADE 
DE 
MEDIDA

QUANTIDADE

1

Cancela automática gabinete chapa de aço, braço alumínio simples, 
acionameneto controle remoto e botoeira, comprimento 4,50 metros, tempo de 
abertura 2 segundos, potência do motor acionamento 1/2 HP, tensão do motor 
acionamento, 220 volt

460880 und 1

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 7.650,12

A estimativa de valor está especificado na tabela abaixo:

 

ITEM

 
ESPECIFICAÇÃO CATMAT

UNIDADE 
DE 
MEDIDA

QUANTIDADE
VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

1

Cancela automática gabinete chapa de aço, braço 
alumínio simples, acionamento controle remoto e 
botoeira, comprimento 4,50 metros, tempo de abertura 2 
segundos, potência do motor acionamento 1/2 HP, 
tensão do motor acionamento, 220 volt

460880 und 1 7.650,12 7.650,12

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Em regra, conforme § 1º do art. 23 da Lei nº 8.666/93, os serviços deverão ser divididas em tantas parcelas quantas se
comprovarem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se à licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos
disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da economia de escala.

O objetivo de adquirir de forma agrupada e única é atender ao princípio da padronização, descrito no inciso I, do art. 15 da Lei nº
8.666/93, bem como, para um eficiente gerenciamento do contrato, a fim de garantir que problemas decorrentes de atraso na
entrega e/ou fornecimento dos itens, advindos de fornecedores diferentes, impossibilitem à conclusão da execução, e
consequentemente a implementação do sistema.

A aquisição através de um único fornecedor visa garantir o fornecimento do equipamento e sua instalação, uma vez que a entrega
de item e instalação por fornecedores diferentes criaria a possibilidade de fornecimento de equipamentos com marcas diferentes e
operacionalmente incompatíveis entre si.

O agrupamento também visa evitar que problemas como o não fornecimento de um ou mais destes possam comprometer a
instalação completa do sistema, não atingindo assim o objetivo geral desta licitação que é melhorar o nível de segurança da sede
da Reitoria do IFS.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Esta aquisição não necessita de outra contratação correlata ou interdependente para o seguimento do planejamento e atendimento 
da demanda.
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11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

Conforme a tabela apresentada na estimativa do valor da contratação, esta, foi incluída no Plano Geral de Contratações do IFS, 
através do número 90061/2023. 

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Segue abaixo os resultados pretendidos com esta aquisição:

Garantir e melhorar a segurança da sede da Reitoria com o equipamento instalado;
Possibilitar o controle de acesso de veículos na sede da Reitoria;

13. Providências a serem Adotadas

Para instalação dos sistemas, as seguintes providências deverão ser tomadas:

Solicitar à Coordenadoria de Redes e Telefonia a abertura para tráfego de dados gerados.

14. Possíveis Impactos Ambientais

Todo o material a ser fornecido deverá considerar a composição, característica ou componentes sustentáveis, atendendo dessa 
forma, o disposto na Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 01/2010.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara viável esta aquisição. 

Declaramos ainda a essencialidade e o interesse público da contratação, para os fins do previsto no art. 3º do Decreto nº 8.540, de 
9 de outubro de 2015.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

ALEXANDRE MELO DINIZ
Diretor

 Assinou eletronicamente em 23/03/2024 às 09:06:39.
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Termo de Referência 12/2024

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

12/2024 158134-INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DE 
SERGIPE

SHIRLEY ANDRADE 
SOUZA

23/03/2024 09:08 (v 
2.0)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens permanentes 23060.000418/2024-93

1. Definição do objeto

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE CONTROLE DE ACESSO – CANCELA
, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. AUTOMÁTICA

ITEM

 

ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE DE
MEDIDA

QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1 Cancela automática
gabinete chapa de aço,
braço alumínio simples,
acionameneto controle
remoto e botoeira,
comprimento 4,50
metros, tempo de abertura
2 segundos, potência do
motor acionamento 1/2
HP, tensão do motor
acionamento, 220 volt

460880 und 1 7.650,12 7.650,12

 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico
Preliminar. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de
2021. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados do(a) data da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da
Lei n° 14.133, de 2021. 

OU
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1.5. O prazo de vigência da contratação é de .............................. (máximo de 5 anos) contados do(a) .............................,
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.5.1. O fornecimento de bens é enquadrado como continuado tendo em vista que [...], sendo a vigência plurianual mais
vantajosa considerando [...] OU o Estudo Técnico Preliminar OU os termos da Nota Técnica .../....

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

2. Fundamentação da contratação

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual , conforme detalhamento a seguir:2024

I) ID PCA no PNCP: 10728444000100-0-000008/2024

II) Data de publicação no PNCP: 19/05/2023

III) Id do item no PCA: 68

IV) Classe/Grupo: 6350 - SISTEMAS DIVERSOS DE SINALIZAÇÃO, ALARME E DETECÇÃO PARA SEGURANÇA

V) Identificador da Futura Contratação: 158134-90061/2023

OU

2.3. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [ANO], conforme consta das informações básicas
desse termo de referência.

3. Descrição da solução

  3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,
apêndice deste Termo de Referência. 

4. Requisitos da contratação

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade:

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes
requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

4.1.1. Com relação aos requisitos para a contratação, a empresa ganhadora do certame deverá possuir ramo de atividade
compatível com o objeto da licitação.

4.1.2. A cancela deverá atender as especificações técnicas necessárias, observando-se principalmente a intensidade de
fluxo e o tamanho do acesso/portão;

4.1.3 A empresa contratada deverá ficar responsável pela entrega e instalação do equipamento no local solicitado;

Termo de Referencia (0437346)         SEI 23060.000418/2024-93 / pg. 11



UASG 158134 Termo de Referência 12/2024

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Aquisições — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

3 de 15

4.1.4 A empresa deverá fornecer garantia de bom funcionamento do equipamento.

4.1.5 Essa empresa deverá possui matriz ou filial, com estrutura operacional adequada e dispor de profissionais
capacitados e habilitados para instalação de cancelas de estacionamento, de acordo com os manuais dos fabricantes e
normas técnicas, utilizando de EPIs e ferramentas adequadas.

4.1.6 Além disso, a empresa será responsável por executar todo e qualquer tipo de serviços necessários para a instalação
dos itens, recompondo as estruturas danificadas e mantendo limpos os locais onde se realizarem os serviços.

4.1.7 A empresa deverá efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais incidentes ou que
vierem a incidir sobre o objeto contratado, até o recebimento definitivo dos serviços.

4.1.8 Visando as práticas de sustentabilidade a contratada tem por obrigação recolher os resíduos do material aplicado e
dar uma destinação adequada.

 Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021):

4.2. Na presente contratação será admitida a indicação da(s) seguinte(s) marca(s), característica(s) ou modelo(s), de acordo com
as justificativas contidas nos Estudos Técnicos Preliminares: (...) 

Da vedação de contratação de marca ou produto

4.3. Diante das conclusões extraídas do processo n. ____, a Administração não aceitará o fornecimento dos seguintes produtos
/marcas:

4.3.1. ...

4.3.2. ...

4.3.3. ...

Da exigência de amostra 

4.4. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado provisoriamente em primeiro lugar deverá
apresentar amostra, que terá data, local e horário de sua realização divulgados por mensagem no sistema, cuja presença será
facultada a todos os interessados, incluindo os demais fornecedores interessados.

4.5. Serão exigidas amostras dos seguintes itens:

4.5.1. ...

4.5.2. ...

4.5.3. ...

 

4.6. As amostras poderão ser entregues no endereço ____ , no prazo limite de _____, sendo que a empresa assume total
responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na entrega.

4.7. É facultada prorrogação o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada no chat pelo interessado, antes de findo
o prazo.

4.8. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita, ou havendo entrega de
amostra fora das especificações previstas, a proposta será recusada.

4.9. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade:

4.9.1. Itens (....): ...........;

4.9.2. Itens (....): ...........; 

4.10. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
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4.11. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será analisada a aceitabilidade da
proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente,
até a verificação de uma que atenda às especificações constantes neste Termo de Referência.

4.12. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser manuseados e
desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.

4.13. Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos fornecedores no
prazo de ..... (.....) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento.

4.14. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à realização de testes e
fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

Da exigência de carta de solidariedade 

4.15. Em caso de fornecedor revendedor ou distribuidor, será exigida carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que
assegure a execução do contrato.

Subcontratação

4.16. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

OU

4.17. É admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições: 

4.17.1. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto da contratação, a qual consiste em: (...)

4.17.2. A subcontratação fica limitada a ... [parcela permitida/percentual]

4.18. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à subcontratação, caso admitida.

 

Garantia da contratação

4.19. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões
constantes do Estudo Técnico Preliminar.

OU

4.20. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, no percentual de
...% do valor contratual, conforme regras previstas no contrato.

4.21. Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até a data de assinatura do
.contrato

4.22. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis após a assinatura do 
contrato.

4.23. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da contratação.

5. Modelo de execução do objeto

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 30. dias, contados do(a) assinatura do contrato, em remessa única.

OU
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5.2. As parcelas serão entregues nos seguintes prazos e condições: 

   Parcela    Composição da parcela Prazo de entrega

   1ª    ... unidades do item ..., ... unidades do item ...   

   2ª    ... unidades do item ..., ... unidades do item ...  

   3ª    ... unidades do item ..., ... unidades do item   ...  

   [...]    ... unidades do item ..., ... unidades do item ...   

5.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos
(05) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso
fortuito e força maior.

5.4. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: rua Dom José Thomaz, 194, bairro São José, Aracaju/SE.

5.5. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a ...... (......) (dias ou meses
ou anos), ou a (metade, um terço, dois terços etc.) do prazo total recomendado pelo fabricante.

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.6. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

OU

5.7. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no mínimo, ___ (____) meses, contado a
partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 

5.8. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o fornecedor deverá
complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante.

OU

5.9. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 90 (noventa) dias, ou pelo prazo
fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do
objeto. 

5.10. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso, sem qualquer
ônus ou custo adicional para o Contratante.  

5.11. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for o caso, por meio de
assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.

5.12. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, compreendendo a
substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.

5.13. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por outras novas,
de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas
na fabricação do equipamento.

5.14. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício ou defeito no
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento das dependências da Administração
pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada. 

5.15. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período,
mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.
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5.16. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de especificação igual ou
superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade
dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos.

5.17. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a apresentação de
justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a
substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que
tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.

5.18. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do Contratado.

5.19. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no contrato,
permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de
expirada a vigência contratual.

6. Modelo de gestão do contrato

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, 
de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado 
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal 
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de 
imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa 
contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros

Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (
). Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput

Fiscalização Técnica

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas 
no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. ( );Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (

, e );Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção 
da execução do contrato, determinando prazo para a correção. ( );Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (

).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do 
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V
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6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII
).

Fiscalização Administrativa

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o 
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário ( ).Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na 
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV

6.9.  Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:

6.9.1. (...)

6.9.2. (...)

6.9.3. (...)

6.9.4. (...)

Gestor do Contrato

6.10. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos 
os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV

6.11. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II

6.12. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de 
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório 
de riscos eventuais. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III

6.13. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial 
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de 
atesto de cumprimento de obrigações. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII

6.14. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de 
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 
setor com competência para tal, conforme o caso. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X

6.15. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.16. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos 
de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

 

7. Critérios de medição e pagamento

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento
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7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante termo detalhado. 

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei
, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 10 (dez) dias úteis.  nº 14.133, de 2021

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período,
quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor
do , comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcelaart. 143 da Lei nº 14.133, de 2021
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de
instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será
computado para os fins do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na
forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso
de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº

.14.133, de 2021

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.10.1. o prazo de validade;

7.10.2. a data da emissão;

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.10.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.10.5. o valor a pagar; e

7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após
a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no .art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021
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7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas
no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3,
DE 26 DE ABRIL DE 2018).

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do
contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme
seção anterior, nos termos da .Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final
do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice INCC de correção monetária.  

Forma de pagamento

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando
da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

Antecipação de pagamento 

7.24. A presente contratação permite a antecipação de pagamento ......... (parcial/total), conforme as regras previstas no
presente tópico. 

7.25. O contratado emitirá recibo/nota fiscal/fatura/documento idôneo/... correspondente ao valor da antecipação de pagamento
de R$ ...... (valor por extenso), tão logo ... (incluir condicionante – ex: seja assinado o termo de contrato, ou seja, prestada a
garantia etc.), para que o contratante efetue o pagamento antecipado.

7.26. Para as etapas seguintes do contrato, a antecipação do pagamento ocorrerá da seguinte forma:

7.26.1. R$..... (valor em extenso) quando do início da segunda etapa.

7.26.2. (...)

7.27. Fica o contratado obrigado a devolver, com correção monetária, a integralidade do valor antecipado na hipótese de
inexecução do objeto. 

7.27.1. No caso de inexecução parcial, deverá haver a devolução do valor relativo à parcela não-executada do contrato.
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7.27.2. O valor relativo à parcela antecipada e não executada do contrato será atualizado monetariamente pela
variação acumulada do ........ (especificar o índice de correção monetária a ser adotado), ou outro índice que venha a
substituí-lo, desde a data do pagamento da antecipação até a data da devolução.

7.28. A liquidação ocorrerá de acordo com as regras do tópico respectivo deste instrumento.

7.29. O pagamento antecipado será efetuado no prazo máximo de até ..... (....) dias, contados do recebimento do ...... (recibo OU
nota fiscal OU fatura OU documento idôneo).

7.30. A antecipação de pagamento dispensa o ateste ou recebimento prévios do objeto, os quais deverão ocorrer após a regular
execução da parcela contratual a que se refere o valor antecipado.

7.31. O pagamento de que trata este item está condicionado à tomada das seguintes providências pelo contratado: 

7.31.1. comprovação da execução da etapa imediatamente anterior do objeto pelo contratado, para a antecipação do
valor remanescente; 

7.31.2. prestação da garantia adicional nas modalidades de que trata o art. 96 da Lei nº 14.133, de 2021, no percentual
de ...%. 

7.32. O pagamento do valor a ser antecipado ocorrerá respeitando eventuais retenções tributárias incidentes.

Cessão de crédito 

7.33. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os
procedimentos previstos na , conforme as regras deste presenteInstrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020
tópico.

7.33.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante. 

7.34. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo
aditivo ao contrato administrativo. 

7.35. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por
parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também
se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos
fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o , tudo nos termos do art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992 Parecer JL-01, de

.18 de maio de 2020

7.36. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela execução do objeto
contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes
ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a
possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e
o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE

 2020 e Anexos)

7.37. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do
contratado.

8. Critérios de seleção do fornecedor

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a
forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

Forma de fornecimento

8.2. O fornecimento do objeto será integral.
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Exigências de habilitação

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.4. : cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins dePessoa física
identificação em todo o território nacional; 

8.5. : inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectivaEmpresário individual
sede;

8.6. : Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja Microempreendedor Individual - MEI
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
;

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de
: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresasresponsabilidade limitada - EIRELI

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.8. : portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial daSociedade empresária estrangeira
União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a
qual será considerada como sua sede, conforme .Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020

8.9. : inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhadaSociedade simples
de documento comprobatório de seus administradores;

8.10. : inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ouFilial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.11. : ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivadoSociedade cooperativa
na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107

.da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971

8.12. : Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidosAgricultor familiar
pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880,

.de 2 de dezembro de 2021

8.13. : matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor ruralProdutor Rural
pessoa física, nos termos da  (arts. 17 a 19 e 165).Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009

8.14. O Decreto n. para o exercício da atividade de comércio, expedido por junta comercial nos termos do Ato de autorização
738/1850 

8.15. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.16. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.17. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.18. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.19. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa
ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
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8.20. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes  relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente aoEstadual/Distrital
seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.21. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.22. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos   relacionados ao objetoEstadual/Distrital ou Municipal/Distrital
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.23. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.24. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa
física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116,

), ou de sociedade simples;de 2021

8.25. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput,
);inciso II

8.26. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos
exercícios sociais, comprovando;

8.26.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);

8.26.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e
poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

8.26.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída
há menos de 2 (dois) anos;

8.26.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil
para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.27. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG),
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo   de 10% do valor total
estimado da contratação.

8.28. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

8.29. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por
profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Qualificação Técnica 

8.30. Fazendas Estadual e MunicipalRegistro ou inscrição da empresa na entidade profissional nas  , em plena validade; 

8.31. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou
superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por
pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o
caso. 

8.31.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados
com as seguintes características mínimas:

8.31.1.1. ....

8.31.1.2. ....

8.31.1.3. ....
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8.31.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes
atestados executados de forma concomitante.

8.31.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 

8.31.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados,
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual
da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

8.31.5. Prova de atendimento aos requisitos ........, previstos na lei ............: 

8.32. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:

8.32.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o
contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da
cooperativa, respeitado o disposto nos  e ;arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971

8.32.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados
indicados;

8.32.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço;

8.32.4. O registro previsto na ;Lei n. 5.764, de 1971, art. 107

8.32.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o contrato; e

8.32.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b)
estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata
da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença
dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os
cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

8.32.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o , ouart. 112 da Lei n. 5.764, de 1971
uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 7.650,12

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 7.650,12 (sete mil seiscentos e cinquenta reais e doze centavos), conforme
custos unitários apostos na tabela do item 1.1.

OU

[em anexo].

OU

9.2. O valor de referência para aplicação do maior desconto corresponde a R$..... 

OU

9.3. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e imediatamente após o julgamento
das propostas. 

9.4. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre contratante e
contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato 

9.5. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência
de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações (art. 25 do Decreto nº 11.462/2023):
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9.5.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea
“d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

9.5.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

9.5.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a
contratação; ou

9.5.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

10. Adequação orçamentária

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral
da União.

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Gestão/Unidade: 26423/158134;

II) Fonte de Recursos: 1000000000;

III) Programa de Trabalho: 12363501220RL0028;

IV) Elemento de Despesa: 449052;

V) Plano Interno: VMATEN0100N;

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva
e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

ALEXANDRE MELO DINIZ
Diretor

 Assinou eletronicamente em 23/03/2024 às 09:08:28.

 

 

 

 

 

 

RUTH SALES GAMA DE ANDRADE
Autoridade competente
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Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

15 de 15
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Matriz de Gerenciamento de Riscos

1. Informações Básicas

Número da Matriz de Alocação de Riscos Responsável pela Edição Data de Criação

14/2024 SHIRLEY ANDRADE SOUZA 27/03/2024 08:31

Objeto da Matriz de Riscos

Fornecimento e instalação de Equipamento de Controle de Acesso – Cancela AutomáticaANCELA AUTOMÁTICA

2. Histórico de Revisões

Nenhuma Revisão encontrada.

3. Riscos Identificados

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-01 Indisponibilidade
orçamentária

Corte no orçamento Planejamento Administração Médio

Impactos

1
Não será possível a aquisição, o que acarretará a não instalação da Cancela, mantendo baixo o nível de segurança dos locais
contemplados para esta aquisição.

  Ações Preventivas
P-01 Análise prévia do orçamento. Responsável: ALEXANDRE MELO DINIZ

  Ações de Contingência
C-01 Buscar remanejamento de valores previstos no orçamento anual, junto à revisão da

necessidade imediata da demanda.
Responsável: ALEXANDRE MELO DINIZ

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-02 Erro do material
adquirido

Especificação insuficiente Planejamento Administração Alto

Impactos
1 Aquisição de bem com especificação insuficiente e consequentemente o não atendimento da demanda.

  Ações Preventivas
P-01 Revisão de cada cláusula de obrigações da contratada e descrição detalhada do

item demandado.
Responsável: ALEXANDRE MELO DINIZ

  Ações de Contingência
C-01 Estudar o grau de insuficiência e avaliar a abertura de novo processo licitatório. Responsável: ALEXANDRE MELO DINIZ

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-03
Ausência de
fornecedores
interessados

Estimativa errada de preços  Seleção do Fornecedor Contratada Alto

Impactos
1 Atraso na licitação e não atendimento à demanda no prazo necessário

  Ações Preventivas
P-01 Análise minuciosa dos dados, bem como da pesquisa de mercado Responsável: ALEXANDRE MELO DINIZ

  Ações de Contingência
C-01 Reanálise minuciosa da planilha para adequação no menor tempo possível. Responsável: ALEXANDRE MELO DINIZ

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-04 Entrega de item não
especificado

Ausência de capacidade operacional da
contratada

Gestão de Contrato Contratada Médio

Impactos
1 Não atendimento à demanda no prazo necessário.

  Ações Preventivas
P-01 Acompanhamento técnico e minucioso da licitação, bem como, análise minuciosa

da proposta do fornecedor/vencedor.
Responsável: ALEXANDRE MELO DINIZ

  Ações de Contingência
C-01 Solicitação de envio de item conforme proposta e Termo de Referência, ou

cancelamento da aquisição para instrução de um novo processo.
Responsável: ALEXANDRE MELO DINIZ

4. Acompanhamento das Ações de Tratamento de Riscos
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Nenhum acompanhamento incluído. 

5. Responsáveis / Assinantes

Equipe de Planejamento

 

 

 

 

ALEXANDRE MELO DINIZ
Diretor
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRACAO - PROAD

Despacho nº 0440340/2024/DADM - REI/PROAD - REI/REI/IFS

Processo nº 23060.000418/2024-93

 

Senhor Pró-Reitor,

Trata-se de processo administra vo visando adquirir uma cancela (com instalação) para
a entrada da nova sede. O valor estimativo é de R$ 7.650,12. Caso concorde, encaminhar para DLC.

Documento assinado eletronicamente por ALEXANDRE MELO DINIZ, Chefe, em 01/04/2024, às 10:33,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art. 12º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0440340 e o
código CRC 155D0074.

Referência: Processo nº 23060.000418/2024-93 SEI nº 0440340
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA

Despacho nº 0440525/2024/PROAD - REI/REI/IFS

Processo nº 23060.000418/2024-93

 

A DLC,

Para verificação da es ma va da despesa e qual a forma de contratação se será por
pregão ou dispensa? 

Att.

Documento assinado eletronicamente por IDER DE SANTANA SANTOS, Pró-Reitor(a), em 01/04/2024,
às 11:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art. 12º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0440525 e o
código CRC 4EF56685.

Referência: Processo nº 23060.000418/2024-93 SEI nº 0440525
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DIRETORIA DE LICITACOES E CONTRATOS - DLC - PROAD

Despacho nº 0440605/2024/DLC - REI/PROAD - REI/REI/IFS

Processo nº 23060.000418/2024-93

 

À CPP,

 

Para pesquisa de preços do objeto do TR 0437346.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por LORENA DE SOUZA SILVA MEDEIROS, Diretor(a)
Substituto(a), em 01/04/2024, às 12:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º,
do art. 4º e art. 12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0440605 e o
código CRC 6A34F24B.

Referência: Processo nº 23060.000418/2024-93 SEI nº 0440605
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João Pessoa, 22 de abril de 2024 
 
Proposta Nº.  239418 
À INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE 
 
Prezado (a) Senhor (a): Windlyns 
 
Fundada há 87 anos, a DIMEP atua com a exclusiva assistência técnica em todo o Brasil, abastecendo 
cerca de 55% do mercado interno, sendo a maior indústria do ramo no Hemisfério Sul. 
 
Missão: Prover soluções de alta tecnologia que agregam valor às empresas, simplificando o dia a dia 
de nossos clientes, buscando atender e superar suas necessidades, sempre primando pela qualidade. 
 
Nome: Manoel Felipe 
Cargo: Ger. Comercial  
Fone: (83) 3225-7095 
Email: vendas.digitaltec@dimep.com.br 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

Mais de 95% dos clientes recomendam 

Fabricação 100% nacional 

Rigorosos padrões de qualidade 

Baixa manutenção 

Alta durabilidade 

Melhor usabilidade 

  A DIMEP, por meio da plataforma Kairos figura entre as 18 principais empresas 
do mundo, sendo a única empresa brasileira a entrar para o Workforce 

Management – Market Guide do Gartner, que reconhece as empresas que mais 
se destacam em sistemas de gerenciamento de força de trabalho. 

Nosso compromisso é oferecer os melhores e mais avançados produtos e 

soluções completas para controle de ponto, acesso, estacionamento e 

automação comercial, através da qualidade de nossos produtos e excelência 

no atendimento ao cliente, com uma organização sólida e sustentável, sendo 

referência no segmento, atendendo aos requisitos aplicáveis e sempre com 

melhoria contínua de nossos processos e sistema de gestão da qualidade.  

DimepOficial dimepsistemas @DimepOficial dimep/mycompany/ Não Durma no Ponto Cast 
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PRÊMIOS 

                         

NOSSOS CLIENTES 
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ORÇAMENTO 
 
 

FOTO QTD MODELO DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

 

1 

G04503909 - 

CANCELA 

AUT.DIMEP 220V 

4,0M BARREIRA 

RETANGULAR LADO 

ESQUERDO 

CANCELA AUT.DIMEP 

220V 4,0M BARREIRA 

RETANGULAR 

ESQUERDO (G3) 

 NCM 8543.70.99 

R$ 8.342,00 R$ 8.342,00 

 1 C00KT28495 

BASE METÁLICA 

("GRAPA") PARA 

FIXAÇÃO EM BASE DE 

CONCRETO PARA AS 

CANCELAS DIMEP 

R$ 187,00 R$ 187,00 

 
1 D21504248 

RECEPTOR - PLACA 

RADIOFREQUÊNCIA 

433.92 MHZ MOD 

001AF43S - 

EXCLUSIVO PARA 

CANCELAS ALTO 

FLUXO DIMEP 

R$ 206,00 R$ 206,00 

 

5 D21504249 

TRANSMISSOR - 

CONTROLE REMOTO 

TOP-432NA PARA 

ACIONAMENTO DA 

CANCELA - EXCLUSIVO 

PARA CANCELAS ALTO 

FLUXO DIMEP 

R$ 253,00 R$ 1.265,00 

 
 

Confira mais detalhes do produto: https://www.dimep.com.br/ 

 

TOTAL: R$ 10.000,00 
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CONDIÇÕES GERAIS 

CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: Boleto 21 dias 

VALIDADE DA PROPOSTA:   10 dias. 

PRAZO PARA ENTREGA: 20 dias úteis após aprovação do pedido pela área financeira da Dimep e 

conforme disponibilidade de itens no estoque.  

FRETE: CIF 

GARANTIA: 12 meses a contar da data do faturamento do equipamento. Em caso de necessidade de 

manutenção, o equipamento deve ser apresentado em uma Assistência Técnica. 

GARANTIA (G3): 36 meses a contar da data do faturamento do equipamento, para todos os produtos 

cuja descrição contenha a informação (G3). Em caso de necessidade de manutenção, o equipamento 

deve ser apresentado em uma Assistência Técnica. 

OBSERVAÇÃO 1: DADOS DE FATURAMENTO HARDWARE: 

NEO-TAGUS INDUSTRIAL LTDA., CNPJ: 61.092.565/0022-65, I.E: 062.962.293.01-06,  

Estrada da Represa, 917 (Rod. Fernão Dias Km 933), Bairro dos Pessegueiros CEP: 37640-000, 

Extrema/MG. 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO, IMPLANTAÇÃO E TREINAMENTO SERÁ PRESTADO E FATURADO 

PELA CONCESSIONÁRIA DIGITALTEC SERVIÇOS.CNPJ: 40.188.626/0001-98. 

VALOR R$ 850,00.(Boleto 7 DDF) 

 

 

MULTA: Em caso de desistência do cliente, será cobrado o valor de 30% da proposta.  

 

 

 
 
 

 

 

Orçamento (0454602)         SEI 23060.000418/2024-93 / pg. 35



AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 
  
NEO-TAGUS INDUSTRIAL LTDA. 
 
À INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE. 

 
Ref.: Autorização de Fornecimento. 
Condição de Pagamento: 21 DDF 
Frete.CIF 
 

Prezado (a) Senhor (a):  
 

Windlyns 
 

Telefone: (79) 99643-9840 

E-mail: orcamentista.wind@gmail.com 

Endereço Principal: Avenida Jorge Amado, 1551, Jardins, Aracaju, SE 

CEP: 49025330 

Endereço de Entrega: Avenida Jorge Amado, 1551, Jardins, Aracaju, SE 

Endereço de faturamento: Avenida Jorge Amado, 1551, Jardins, Aracaju, SE 

CNPJ: 10.728.444/0001-00 

 
Pelo presente instrumento, autorizamos o fornecimento dos produtos/serviços constantes na 

proposta/contrato de Nº 239418 no valor total de R$ 10.000,00.  Declaro, para todos os fins, que estamos 

de acordo com as condições de fornecimento e atendimento previstos nesta proposta. 

  

 
 
 

 
CLIENTE: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE 

Nome: Windlyns 
 
 
 
 
 

 
NEO-TAGUS INDUSTRIAL LTDA. 

Nome: Manoel Felipe
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DIRETORIA DE LICITACOES E CONTRATOS - DLC - PROAD

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES - DEL
COORDENADORIA DE PESQUISA DE PREÇOS DA PRO-REITORIA DE ADMINISTRAÇAO-

CPPPROAD/DEL/DLC/PROAD

RELATÓRIO Nº 0454606/2024/CPPPROAD - REI/DEL - REI/DLC - REI/PROAD - REI/REI/IFS
PROCESSO Nº 23060.000418/2024-93
INTERESSADO: PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA

 

À Diretoria de Licitações e Contratos,

 

O presente relatório é resultado da pesquisa de preços abaixo discriminada em
cumprimento ao determinado na Lei nº 14.133/21 e demais disposi vos legais, e em conformidade
com a Instrução Normativa nº 65/2021/SEGES/ME.

Trata-se de pesquisa de preços cujo objeto é o fornecimento e instalação de
equipamento de controle de acesso – cancela automática.

A pesquisa de preços foi realizada no período compreendido entre os dias 01/04/2024
e 22/04/2024.

A metodologia aplicada ao valor de referência foi aferida por meio do menor valor e foi
obtido após análise crítica do registro encontrado.

A fonte de pesquisa u lizada levou em consideração o art. 5º da IN 65/2021/SEGES/ME,
em específico os incisos IV, a saber:

IV – Pesquisa direta com
fornecedores, mediante
solicitação formal de
cotação, desde que os
orçamentos considerados
estejam compreendidos
no intervalo de até
6(seis) meses
antecedência da data de
divulgação do
instrumento
convocatório.

Por se tratar de uma prestação de serviços, cuja as especificidades do objeto são muito
latentes, onde os quan ta vos são bem específicos e variáveis e as peculiaridades bastante
evidentes, não foi possível encontrar os preços de referência através de pesquisa conforme inciso I, II
e III da referida instrução Normativa.

Cabe ressaltar aqui que a pesquisa de preços só levou em consideração 1 (um)
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orçamento, da empresa NEO-TAGUS INDUSTRIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 61.092.565/0022-65,
conforme documento SEI nº 0454602, pois foi apenas este fornecedor que respondeu à solicitação via
e-mail, dentro do prazo estabelecido, conforme documento SEI nº 0454593.

Os relatórios gerados com filtros aplicados e os registros encontrados podem ser
conferidos anteriormente.

Após análise detalhada de todos os preços válidos obtidos, eliminadas as discrepâncias,
chegou-se ao valor de referência, a seguir especificado:

Item Descrição do Objeto
Unidade

de
Medida

Quantidade

Valor
Unitário

de
Referência

(R$)

Valor
Total de

Referência
(R$)

1

Cancela Automá ca Material Gabinete: Chapa Aço, Material Braço:
Alumínio, Tipo: Simples, Tipo Acionamento: Controle Remoto E
Botoeira, Comprimento: 4,50 M, Tempo Abertura: 2 S, Potência
Motor Acionamento: 1/2 HP, Tensão Motor
Acionamento: 220.

Unidade 1 10.850,00 10.850,00

Valor Total da Contratação (R$) 10.850,00

É este, pois, o nosso relatório. À consideração superior para ciência e adoção
das medidas que entender necessárias.

Respeitosamente,

 

 

RÔMULO SANTANA DO AMARAL
Coordenador de Pesquisa de Preços

Portaria nº 2.418, de 13 de outubro de 2020

Documento assinado eletronicamente por ROMULO SANTANA DO AMARAL, Coordenador(a), em
24/04/2024, às 15:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0454606 e o
código CRC B88360B6.

Referência: Processo nº 23060.000418/2024-93 SEI nº 0454606
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DIRETORIA DE LICITACOES E CONTRATOS - DLC - PROAD

Despacho nº 0455150/2024/DLC - REI/PROAD - REI/REI/IFS

Processo nº 23060.000418/2024-93

Ao DEL, 

Para registro e procedimentos relativos a uma dispensa eletrônica de licitação. 

Atenciosamente, 

 

Valdemar Alves da Costa Neto
Diretor de Licitações e Contratos

Portaria nº 1603/2020

Documento assinado eletronicamente por VALDEMAR ALVES DA COSTA NETO, Diretor(a), em
25/04/2024, às 15:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0455150 e o
código CRC C9862BE1.

Referência: Processo nº 23060.000418/2024-93 SEI nº 0455150
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DIRETORIA DE LICITACOES E CONTRATOS - DLC - PROAD

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES - DEL
COORDENADORIA DE REGISTRO DE PREÇOS E PLANEJAMENTO - CRPP/DEL/DLC/PROAD

Despacho nº 0455435/2024/CRPP - REI/DEL - REI/DLC - REI/PROAD - REI/REI/IFS

Processo nº 23060.000418/2024-93

 

Ao DLC,

Devolvo os autos para que seja acostado o DFD correto, tendo em vista que o DFD que
consta no processo refere-se a Ferramentas, e não ao objeto deste processo.

 

Att

(Em substituição - DEL)

Documento assinado eletronicamente por PRISCILLA KARINE SANTOS CORREA, ASSISTENTE DE
ALUNO, em 26/04/2024, às 12:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do
art. 4º e art. 12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0455435 e o
código CRC 75BFFC87.

Referência: Processo nº 23060.000418/2024-93 SEI nº 0455435
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DIRETORIA DE LICITACOES E CONTRATOS - DLC - PROAD

Despacho nº 0455508/2024/DLC - REI/PROAD - REI/REI/IFS

Processo nº 23060.000418/2024-93

À DADM, 

Para atualização de documento de formalização de demanda.

Atenciosamente, 

 

Valdemar Alves da Costa Neto
Diretor de Licitações e Contratos

Portaria nº 1603/2020

Documento assinado eletronicamente por VALDEMAR ALVES DA COSTA NETO, Diretor(a), em
26/04/2024, às 14:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0455508 e o
código CRC 5A49F7A9.

Referência: Processo nº 23060.000418/2024-93 SEI nº 0455508
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1 de 1

Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 173/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

DADM - Departamento de Administração 30/05/2024 00:00 158134 SHIRLEY ANDRADE SOUZA

Descrição sucinta do objeto

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE CONTROLE DE ACESSO – CANCELA AUTOMÁTICA.

2. Justificativa de necessidade

 

Aquisição de Cancela Eletrônica automática, com instalação inclusa, visando aumentar a segurança interna e o controle de acesso de veículos que
transitam na Reitoria do Instituto Federal de Sergipe.

 

Especificação: Cancela automática gabinete chapa de aço, braço alumínio simples, acionamento controle remoto e botoeira, comprimento 4,50
metros, tempo de abertura 2 segundos, potência do motor acionamento 1/2 HP, tensão do motor acionamento, 220 volt

 

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do itemClasse PDMDescriçãoQtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 SISTEMAS DIVERSOS DE SINALIZAÇÃO, ALARME E DETECÇÃO PARA SEGURANÇA 1,007.700,00 7.700,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

ALEXANDRE MELO DINIZ
Diretor

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRACAO - PROAD

Despacho nº 0456382/2024/DADM - REI/PROAD - REI/REI/IFS

Processo nº 23060.000418/2024-93

À DLC,

Restituo com DFD atualizado. 

Agradeço pela celeridade de sempre.

Documento assinado eletronicamente por ALEXANDRE MELO DINIZ, Chefe, em 30/04/2024, às 11:13,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art. 12º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0456382 e o
código CRC 6B1E735D.

Referência: Processo nº 23060.000418/2024-93 SEI nº 0456382
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DIRETORIA DE LICITACOES E CONTRATOS - DLC - PROAD

Despacho nº 0458523/2024/DLC - REI/PROAD - REI/REI/IFS

Processo nº 23060.000418/2024-93

À PROAD, 

Cuidam estes autos de dispensa de licitação em razão do valor cujo objeto é a
aquisição de cancela de acesso com serviços de instalação.

Solicito: 

1. Manifestação da contabilidade no sen do de iden ficar a forma correta de
adequação contábil (se contratação de serviços com fornecimento de produto, ou aquisição de
produto com serviço de instalação).

2.  Emissão de Declaração de disponibilidade orçamentária e codificação de despesa no
valor de R$ 10.850,00;

3. Autorização da ordenadora de despesas. 

Atenciosamente, 

 

Valdemar Alves da Costa Neto
Diretor de Licitações e Contratos

Portaria nº 1603/2020

Documento assinado eletronicamente por VALDEMAR ALVES DA COSTA NETO, Diretor(a), em
06/05/2024, às 15:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0458523 e o
código CRC 98361B44.

Referência: Processo nº 23060.000418/2024-93 SEI nº 0458523
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA

Despacho nº 0478525/2024/PROAD - REI/REI/IFS

Processo nº 23060.000418/2024-93

À DICOF,

Para verificação de disponibilidade orçamentaria, codificação da despesa. E também, responder ao
questionamento da DLC quanto ao tipo correto contratação na percepção da Contabilidade, ver
despacho 0458523.

Att.

Documento assinado eletronicamente por IDER DE SANTANA SANTOS, Pró-Reitor(a), em 20/06/2024,
às 08:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art. 12º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0478525 e o
código CRC F4E6E408.

Referência: Processo nº 23060.000418/2024-93 SEI nº 0478525
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DIRETORIA DE CONTABILIDADE, ORÇAMENTO E FINANÇAS - PROAD

Despacho nº 0480166/2024/DICOF - REI/PROAD - REI/REI/IFS

Processo nº 23060.000418/2024-93

À CPO, para detalhamento do orçamento e emissão de declaração de disponibilidade
orçamentária, referente a serviço de instalação de cancela no valor de R$ 10.850,00. Despesa de
natureza de capital.

 

Documento assinado eletronicamente por REINALDO SANTOS OLIVEIRA JUNIOR, Chefe(a)
Substituto(a), em 20/06/2024, às 17:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º,
do art. 4º e art. 12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0480166 e o
código CRC D0732059.

Referência: Processo nº 23060.000418/2024-93 SEI nº 0480166
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  __ SIAFI2024-DOCUMENTO-CONSULTA-CONND (CONSULTA NOTA DE DOTACAO)______________
  21/06/24  09:44           DETAORC                    USUARIO : MICHEL BARBOSA 
  DATA EMISSAO        : 21Jun24       ESPECIE: 1       NUMERO  : 2024ND001108   
  UG/GESTAO EMITENTE  : 158134/26423 - INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DE SERGIPE 
  ESFERA              : 1    PTRES : 231587     FONTE: 1000    GRUPO DESP.: 44  
  INSTRUMENTO LEGAL   : 1    NUMERO: 14822      DATA : 22Jan24 IDOC       : 9999
  OBSERVACAO                                           TAXA CAMBIAL:            
  DETALHAMENTO ORÇAMENTÁRIO VISANDO DESPESAS COM SERVIÇOS DE INSTAÇÃO DE PORTÃO 
  ELETRÔNICO CONFORME PROCESSO 23060.000418/2024-93                             
                                                                                
  R/A  DET.FONTE     ND   SUBITEM    UGR           PI                V A L O R  
   R     000000     9000            158134                             10.850,00
   A     000000     9039            152520     VOSERN0100N             10.850,00
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
  LANCADO POR : 77686853500 -  MICHEL BARBOSA    UG : 158134   21Jun24   09:44  
  PF1=AJUDA PF3=SAI PF4=ESPELHO PF12=RETORNA                                    
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DIRETORIA DE CONTABILIDADE, ORÇAMENTO E FINANÇAS - PROAD

COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO E ORCAMENTO - PROAD

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

nº 116/2024/CPO - REI/DICOF - REI/PROAD - REI/REI/IFS

Processo nº 23060.000418/2024-93

 

O processo em tela se enquadra conforme disponibilidade orçamentária abaixo: 

 

EXERCÍCIO
FINANCEIRO

FONTE
AÇÃO

ORÇAMENTÁRIA
UGR

GRUPO DE
DESPESA

VALOR DA
DESPESA

CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO
IMPACTO

ORÇAMENTÁRIO
(%)

2024 1000 20RL -
Funcionamento 152520  4 -

Investimentos 
R$ 10.850,00 R$ 540.642,06 02,00 % 

 

Declaro que existe disponibilidade orçamentária no Instituto Federal de Sergipe (IFS) para atender a despesa
em tela conforme informações acima, atendendo aos requisitos exigidos no art. 14 da lei 8.666 de 21 de junho

de 1993. 

Deste modo destacamos que a execução de tal despesa não compromete o planejamento orçamentário. 

 

 

Observação: Este formulário somente será considerado válido após assinatura da Coordenadoria de
Planejamento Orçamentário e Diretoria de Orçamento, Contabilidade e Finanças.

Documento assinado eletronicamente por MICHEL BARBOSA DE OLIVEIRA, TECNICO EM CONTABILIDADE, em
21/06/2024, às 09:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art. 12º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por REINALDO SANTOS OLIVEIRA JUNIOR, Chefe(a) Substituto(a), em
21/06/2024, às 14:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art. 12º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0480372 e o código CRC
EBBB4A58.

Referência: Processo nº 23060.000418/2024-93 SEI nº 0480372
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DIRETORIA DE CONTABILIDADE, ORÇAMENTO E FINANÇAS - PROAD

Despacho nº 0480772/2024/DICOF - REI/PROAD - REI/REI/IFS

Processo nº 23060.000418/2024-93

À Reitoria, para, se de acordo, incluir a declaração de adequação orçamentaria e
financeira referente a serviços de instalação de cancela.
 

 

Documento assinado eletronicamente por REINALDO SANTOS OLIVEIRA JUNIOR, Chefe(a)
Substituto(a), em 21/06/2024, às 15:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º,
do art. 4º e art. 12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0480772 e o
código CRC B634A35F.

Referência: Processo nº 23060.000418/2024-93 SEI nº 0480772

Despacho 0480772         SEI 23060.000418/2024-93 / pg. 49

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

Despacho nº 0481014/2024/REI/IFS

Processo nº 23060.000418/2024-93

 

À DICOF,

 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

E AUTORIZAÇÃO DA DESPESA

    

    

Declaro para os fins do ar go 16, da Lei Complementar 101/2000 (LRF) que a
despesa constante deste processo tem adequação orçamentária e financeira com a
lei orçamentária anual (LOA) do corrente exercício e compa bilidade com o plano
plurianual (PPA) e com a lei de diretrizes orçamentárias (LDO) em vigor. Ao tempo
em que AUTORIZO A DESPESA.

Documento assinado eletronicamente por RUTH SALES GAMA DE ANDRADE, Reitor(a), em
25/06/2024, às 07:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0481014 e o
código CRC C21B5559.

Referência: Processo nº 23060.000418/2024-93 SEI nº 0481014
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DIRETORIA DE CONTABILIDADE, ORÇAMENTO E FINANÇAS - PROAD

Despacho nº 0481111/2024/DICOF - REI/PROAD - REI/REI/IFS

Processo nº 23060.000418/2024-93

À PROAD, com a detalhamento do orçamento, declaração de disponibilidade
orçamentária e autorização de despesa referente a serviços de instalação de cancela.

 

Documento assinado eletronicamente por REINALDO SANTOS OLIVEIRA JUNIOR, Chefe(a)
Substituto(a), em 25/06/2024, às 09:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º,
do art. 4º e art. 12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0481111 e o
código CRC 912D0B9A.

Referência: Processo nº 23060.000418/2024-93 SEI nº 0481111
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA

Despacho nº 0481545/2024/PROAD - REI/REI/IFS

Processo nº 23060.000418/2024-93

 

A DLC,

Com a Declaração de Disponibilidade Orçamentária fornecida pela DICOF.

Att.

Documento assinado eletronicamente por IDER DE SANTANA SANTOS, Pró-Reitor(a), em 25/06/2024,
às 15:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art. 12º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0481545 e o
código CRC 44EC5C78.

Referência: Processo nº 23060.000418/2024-93 SEI nº 0481545
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DIRETORIA DE LICITACOES E CONTRATOS - DLC - PROAD

Despacho nº 0481549/2024/DLC - REI/PROAD - REI/REI/IFS

Processo nº 23060.000418/2024-93

Ao DEL, 

Para publicação de dispensa eletrônica. 

Atenciosamente, 

 

Valdemar Alves da Costa Neto
Diretor de Licitações e Contratos

Portaria nº 1603/2020

Documento assinado eletronicamente por VALDEMAR ALVES DA COSTA NETO, Diretor(a), em
25/06/2024, às 15:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0481549 e o
código CRC 8C1FAC06.

Referência: Processo nº 23060.000418/2024-93 SEI nº 0481549
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DIRETORIA DE LICITACOES E CONTRATOS - DLC - PROAD

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES - DEL

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DISPENSA COM DISPUTA

 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA

 

COMUNICAÇÃO DE DISPENSA

Com base no art. 72, inciso VIII, da Lei nº. 14.133/2021 vimos solicitar autorização para aquisição
com fornecimento e instalação de equipamento de controle de acesso – cancela automá ca, por
meio de dispensa eletrônica, cujo valor es mado é de R$ 10.850,00 (dez mil, oitocentos e cinquenta
reais) nos termos do presente processo, tombado sob o nº. 23060.000418/2024-93, ressaltando a
desnecessidade de parecer jurídico e publicação, a teor do previsto na Orientação Norma va nº.
69/2021 e da Advocacia-Geral da União, posto que, a contratação, não supera os limites do art. 75,
inciso I da Lei nº 14.133/2021.

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA

 

Ratifico, por este termo, a Dispensa para para aquisição com fornecimento e instalação de
equipamento de controle de acesso – cancela automática, por meio de dispensa eletrônica, cujo valor
estimado é de R$ 10.850,00 (dez mil, oitocentos e cinquenta reais), com base no art. 75, inciso I da Lei
nº 14.133/2021.

 

OBS: Este documento deverá ser assinado pelo(a) Diretor(a) de Licitações e Contratos e pelo (a) Reitor(a).

Documento assinado eletronicamente por VALDEMAR ALVES DA COSTA NETO, Diretor(a), em
26/06/2024, às 10:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por RUTH SALES GAMA DE ANDRADE, Reitor(a), em
27/06/2024, às 10:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0481633 e o
código CRC E3EE2C7C.

Referência: Processo nº 23060.000418/2024-93 SEI nº 0481633
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Termo de Referência 12/2024

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

12/2024 158134-INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DE 
SERGIPE

SHIRLEY ANDRADE 
SOUZA

01/07/2024 10:34 (v 
2.0)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens permanentes 23060.000418/2024-93

1. Definição do objeto

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE CONTROLE DE ACESSO – CANCELA
, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. AUTOMÁTICA

ITEM

 

ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE DE
MEDIDA

QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1 Cancela automática
gabinete chapa de aço,
braço alumínio simples,
acionameneto controle
remoto e botoeira,
comprimento 4,50
metros, tempo de abertura
2 segundos, potência do
motor acionamento 1/2
HP, tensão do motor
acionamento, 220 volt

460880 und 1 7.650,12 7.650,12

 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico
Preliminar. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de
2021. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados do(a) data da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da
Lei n° 14.133, de 2021. 

OU
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1.5. O prazo de vigência da contratação é de .............................. (máximo de 5 anos) contados do(a) .............................,
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.5.1. O fornecimento de bens é enquadrado como continuado tendo em vista que [...], sendo a vigência plurianual mais
vantajosa considerando [...] OU o Estudo Técnico Preliminar OU os termos da Nota Técnica .../....

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

2. Fundamentação da contratação

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual , conforme detalhamento a seguir:2024

I) ID PCA no PNCP: 10728444000100-0-000008/2024

II) Data de publicação no PNCP: 19/05/2023

III) Id do item no PCA: 68

IV) Classe/Grupo: 6350 - SISTEMAS DIVERSOS DE SINALIZAÇÃO, ALARME E DETECÇÃO PARA SEGURANÇA

V) Identificador da Futura Contratação: 158134-90061/2023

OU

2.3. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [ANO], conforme consta das informações básicas
desse termo de referência.

3. Descrição da solução

  3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,
apêndice deste Termo de Referência. 

4. Requisitos da contratação

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade:

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes
requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

4.1.1. Com relação aos requisitos para a contratação, a empresa ganhadora do certame deverá possuir ramo de atividade
compatível com o objeto da licitação.

4.1.2. A cancela deverá atender as especificações técnicas necessárias, observando-se principalmente a intensidade de
fluxo e o tamanho do acesso/portão;

4.1.3 A empresa contratada deverá ficar responsável pela entrega e instalação do equipamento no local solicitado;
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4.1.4 A empresa deverá fornecer garantia de bom funcionamento do equipamento.

4.1.5 Essa empresa deverá possui matriz ou filial, com estrutura operacional adequada e dispor de profissionais
capacitados e habilitados para instalação de cancelas de estacionamento, de acordo com os manuais dos fabricantes e
normas técnicas, utilizando de EPIs e ferramentas adequadas.

4.1.6 Além disso, a empresa será responsável por executar todo e qualquer tipo de serviços necessários para a instalação
dos itens, recompondo as estruturas danificadas e mantendo limpos os locais onde se realizarem os serviços.

4.1.7 A empresa deverá efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais incidentes ou que
vierem a incidir sobre o objeto contratado, até o recebimento definitivo dos serviços.

4.1.8 Visando as práticas de sustentabilidade a contratada tem por obrigação recolher os resíduos do material aplicado e
dar uma destinação adequada.

 Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021):

4.2. Na presente contratação será admitida a indicação da(s) seguinte(s) marca(s), característica(s) ou modelo(s), de acordo com
as justificativas contidas nos Estudos Técnicos Preliminares: (...) 

Da vedação de contratação de marca ou produto

4.3. Diante das conclusões extraídas do processo n. ____, a Administração não aceitará o fornecimento dos seguintes produtos
/marcas:

4.3.1. ...

4.3.2. ...

4.3.3. ...

Da exigência de amostra 

4.4. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado provisoriamente em primeiro lugar deverá
apresentar amostra, que terá data, local e horário de sua realização divulgados por mensagem no sistema, cuja presença será
facultada a todos os interessados, incluindo os demais fornecedores interessados.

4.5. Serão exigidas amostras dos seguintes itens:

4.5.1. ...

4.5.2. ...

4.5.3. ...

 

4.6. As amostras poderão ser entregues no endereço ____ , no prazo limite de _____, sendo que a empresa assume total
responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na entrega.

4.7. É facultada prorrogação o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada no chat pelo interessado, antes de findo
o prazo.

4.8. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita, ou havendo entrega de
amostra fora das especificações previstas, a proposta será recusada.

4.9. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade:

4.9.1. Itens (....): ...........;

4.9.2. Itens (....): ...........; 

4.10. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
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4.11. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será analisada a aceitabilidade da
proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente,
até a verificação de uma que atenda às especificações constantes neste Termo de Referência.

4.12. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser manuseados e
desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.

4.13. Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos fornecedores no
prazo de ..... (.....) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento.

4.14. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à realização de testes e
fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

Da exigência de carta de solidariedade 

4.15. Em caso de fornecedor revendedor ou distribuidor, será exigida carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que
assegure a execução do contrato.

Subcontratação

4.16. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

OU

4.17. É admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições: 

4.17.1. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto da contratação, a qual consiste em: (...)

4.17.2. A subcontratação fica limitada a ... [parcela permitida/percentual]

4.18. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à subcontratação, caso admitida.

 

Garantia da contratação

4.19. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões
constantes do Estudo Técnico Preliminar.

OU

4.20. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, no percentual de
...% do valor contratual, conforme regras previstas no contrato.

4.21. Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até a data de assinatura do
.contrato

4.22. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis após a assinatura do 
contrato.

4.23. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da contratação.

5. Modelo de execução do objeto

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 30. dias, contados do(a) assinatura do contrato, em remessa única.

OU
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5.2. As parcelas serão entregues nos seguintes prazos e condições: 

   Parcela    Composição da parcela Prazo de entrega

   1ª    ... unidades do item ..., ... unidades do item ...   

   2ª    ... unidades do item ..., ... unidades do item ...  

   3ª    ... unidades do item ..., ... unidades do item   ...  

   [...]    ... unidades do item ..., ... unidades do item ...   

5.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos
(05) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso
fortuito e força maior.

5.4. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: rua Dom José Thomaz, 194, bairro São José, Aracaju/SE.

5.5. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a ...... (......) (dias ou meses
ou anos), ou a (metade, um terço, dois terços etc.) do prazo total recomendado pelo fabricante.

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.6. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

OU

5.7. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no mínimo, ___ (____) meses, contado a
partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 

5.8. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o fornecedor deverá
complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante.

OU

5.9. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 90 (noventa) dias, ou pelo prazo
fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do
objeto. 

5.10. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso, sem qualquer
ônus ou custo adicional para o Contratante.  

5.11. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for o caso, por meio de
assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.

5.12. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, compreendendo a
substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.

5.13. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por outras novas,
de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas
na fabricação do equipamento.

5.14. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício ou defeito no
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento das dependências da Administração
pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada. 

5.15. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período,
mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.
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5.16. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de especificação igual ou
superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade
dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos.

5.17. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a apresentação de
justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a
substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que
tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.

5.18. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do Contratado.

5.19. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no contrato,
permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de
expirada a vigência contratual.

6. Modelo de gestão do contrato

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, 
de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado 
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal 
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de 
imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa 
contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros

Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (
). Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput

Fiscalização Técnica

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas 
no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. ( );Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (

, e );Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção 
da execução do contrato, determinando prazo para a correção. ( );Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (

).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do 
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V
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6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII
).

Fiscalização Administrativa

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o 
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário ( ).Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na 
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV

6.9.  Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:

6.9.1. (...)

6.9.2. (...)

6.9.3. (...)

6.9.4. (...)

Gestor do Contrato

6.10. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos 
os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV

6.11. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II

6.12. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de 
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório 
de riscos eventuais. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III

6.13. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial 
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de 
atesto de cumprimento de obrigações. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII

6.14. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de 
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 
setor com competência para tal, conforme o caso. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X

6.15. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.16. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos 
de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

 

7. Critérios de medição e pagamento

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento
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7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante termo detalhado. 

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei
, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 10 (dez) dias úteis.  nº 14.133, de 2021

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período,
quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor
do , comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcelaart. 143 da Lei nº 14.133, de 2021
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de
instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será
computado para os fins do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na
forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso
de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº

.14.133, de 2021

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.10.1. o prazo de validade;

7.10.2. a data da emissão;

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.10.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.10.5. o valor a pagar; e

7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após
a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no .art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021
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7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas
no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3,
DE 26 DE ABRIL DE 2018).

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do
contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme
seção anterior, nos termos da .Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final
do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice INCC de correção monetária.  

Forma de pagamento

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando
da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

Antecipação de pagamento 

7.24. A presente contratação permite a antecipação de pagamento ......... (parcial/total), conforme as regras previstas no
presente tópico. 

7.25. O contratado emitirá recibo/nota fiscal/fatura/documento idôneo/... correspondente ao valor da antecipação de pagamento
de R$ ...... (valor por extenso), tão logo ... (incluir condicionante – ex: seja assinado o termo de contrato, ou seja, prestada a
garantia etc.), para que o contratante efetue o pagamento antecipado.

7.26. Para as etapas seguintes do contrato, a antecipação do pagamento ocorrerá da seguinte forma:

7.26.1. R$..... (valor em extenso) quando do início da segunda etapa.

7.26.2. (...)

7.27. Fica o contratado obrigado a devolver, com correção monetária, a integralidade do valor antecipado na hipótese de
inexecução do objeto. 

7.27.1. No caso de inexecução parcial, deverá haver a devolução do valor relativo à parcela não-executada do contrato.
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7.27.2. O valor relativo à parcela antecipada e não executada do contrato será atualizado monetariamente pela
variação acumulada do ........ (especificar o índice de correção monetária a ser adotado), ou outro índice que venha a
substituí-lo, desde a data do pagamento da antecipação até a data da devolução.

7.28. A liquidação ocorrerá de acordo com as regras do tópico respectivo deste instrumento.

7.29. O pagamento antecipado será efetuado no prazo máximo de até ..... (....) dias, contados do recebimento do ...... (recibo OU
nota fiscal OU fatura OU documento idôneo).

7.30. A antecipação de pagamento dispensa o ateste ou recebimento prévios do objeto, os quais deverão ocorrer após a regular
execução da parcela contratual a que se refere o valor antecipado.

7.31. O pagamento de que trata este item está condicionado à tomada das seguintes providências pelo contratado: 

7.31.1. comprovação da execução da etapa imediatamente anterior do objeto pelo contratado, para a antecipação do
valor remanescente; 

7.31.2. prestação da garantia adicional nas modalidades de que trata o art. 96 da Lei nº 14.133, de 2021, no percentual
de ...%. 

7.32. O pagamento do valor a ser antecipado ocorrerá respeitando eventuais retenções tributárias incidentes.

Cessão de crédito 

7.33. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os
procedimentos previstos na , conforme as regras deste presenteInstrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020
tópico.

7.33.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante. 

7.34. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo
aditivo ao contrato administrativo. 

7.35. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por
parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também
se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos
fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o , tudo nos termos do art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992 Parecer JL-01, de

.18 de maio de 2020

7.36. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela execução do objeto
contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes
ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a
possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e
o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE

 2020 e Anexos)

7.37. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do
contratado.

8. Critérios de seleção do fornecedor

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a
forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

Forma de fornecimento

8.2. O fornecimento do objeto será integral.
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Exigências de habilitação

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.4. : cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins dePessoa física
identificação em todo o território nacional; 

8.5. : inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectivaEmpresário individual
sede;

8.6. : Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja Microempreendedor Individual - MEI
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
;

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de
: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresasresponsabilidade limitada - EIRELI

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.8. : portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial daSociedade empresária estrangeira
União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a
qual será considerada como sua sede, conforme .Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020

8.9. : inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhadaSociedade simples
de documento comprobatório de seus administradores;

8.10. : inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ouFilial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.11. : ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivadoSociedade cooperativa
na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107

.da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971

8.12. : Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidosAgricultor familiar
pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880,

.de 2 de dezembro de 2021

8.13. : matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor ruralProdutor Rural
pessoa física, nos termos da  (arts. 17 a 19 e 165).Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009

8.14. O Decreto n. para o exercício da atividade de comércio, expedido por junta comercial nos termos do Ato de autorização
738/1850 

8.15. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.16. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.17. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.18. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.19. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa
ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
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8.20. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes  relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente aoEstadual/Distrital
seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.21. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.22. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos   relacionados ao objetoEstadual/Distrital ou Municipal/Distrital
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.23. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.24. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa
física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116,

), ou de sociedade simples;de 2021

8.25. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput,
);inciso II

8.26. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos
exercícios sociais, comprovando;

8.26.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);

8.26.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e
poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

8.26.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída
há menos de 2 (dois) anos;

8.26.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil
para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.27. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG),
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo   de 10% do valor total
estimado da contratação.

8.28. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

8.29. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por
profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Qualificação Técnica 

8.30. Fazendas Estadual e MunicipalRegistro ou inscrição da empresa na entidade profissional nas  , em plena validade; 

8.31. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou
superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por
pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o
caso. 

8.31.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados
com as seguintes características mínimas:

8.31.1.1. ....

8.31.1.2. ....

8.31.1.3. ....
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8.31.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes
atestados executados de forma concomitante.

8.31.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 

8.31.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados,
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual
da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

8.31.5. Prova de atendimento aos requisitos ........, previstos na lei ............: 

8.32. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:

8.32.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o
contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da
cooperativa, respeitado o disposto nos  e ;arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971

8.32.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados
indicados;

8.32.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço;

8.32.4. O registro previsto na ;Lei n. 5.764, de 1971, art. 107

8.32.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o contrato; e

8.32.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b)
estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata
da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença
dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os
cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

8.32.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o , ouart. 112 da Lei n. 5.764, de 1971
uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 7.650,12

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 7.650,12 (sete mil seiscentos e cinquenta reais e doze centavos), conforme
custos unitários apostos na tabela do item 1.1.

OU

[em anexo].

OU

9.2. O valor de referência para aplicação do maior desconto corresponde a R$..... 

OU

9.3. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e imediatamente após o julgamento
das propostas. 

9.4. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre contratante e
contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato 

9.5. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência
de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações (art. 25 do Decreto nº 11.462/2023):
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9.5.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea
“d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

9.5.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

9.5.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a
contratação; ou

9.5.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

10. Adequação orçamentária

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral
da União.

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Gestão/Unidade: 26423/158134;

II) Fonte de Recursos: 1000000000;

III) Programa de Trabalho: 12363501220RL0028;

IV) Elemento de Despesa: 449052;

V) Plano Interno: VMATEN0100N;

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva
e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

ALEXANDRE MELO DINIZ
Diretor

 Assinou eletronicamente em 23/03/2024 às 09:08:28.

 

 

 

 

 

 

RUTH SALES GAMA DE ANDRADE
Autoridade competente
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 Assinou eletronicamente em 01/07/2024 às 10:34:49.
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Aviso de Contratação 6/2024

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

6/2024 158134-INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.
DE SERGIPE

ANCILLA MIRIAM CARVALHO 
SANTANA

03/07/2024 11:09 
(v 5.0)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens permanentes 23/2024 23060.000418/2024-93

1. Objeto da Contratação Direta

158134-INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DE SERGIPE

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA   Nº 6/2024

23060.000418/2024-93(Processo Administrativo n.° )

 

INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DE SERGIPETorna-se público que o(a) , por meio do(a)  Departamento de
Licitações e Contratos, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento na hipótese do menor preço, 
art. 75  nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa Seges/ME nº 67,, inciso I,
de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, e demais normas aplicáveis.

 

Data da sessão: 09/07/2024

   às Horário da Fase de Lances: 08:00 10:00

: Link

 Critério de Julgamento: menor preço

Regime de Execução: Empreitada por Preço Global

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

contratação, 1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a por
dispensa de licitação, de FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE CONTROLE DE ACESSO –
CANCELA AUTOMÁTICA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de
Contratação Direta e seus anexos.

1.1.1. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu interesse.

1.2. O critério de julgamento adotado será o  observadas as exigências contidas neste Aviso de  menor preço,
Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
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a.  

b.  

c.  

d.  

2. Registro de preços

2. SUPRESSÃO

3. Participação na dispensa eletrônica

3. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.

3.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica,
ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Compras.gov.br, disponível
no Portal de Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico www.gov.br/compras.

3.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas -
PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral
Unificado - SICAF, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender.

3.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br.

3.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no
Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do
procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por
terceiros não autorizados.

3.2. A participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno  porte, nos termos do art. 49, inciso
IV, c/c o art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

3.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de
pequeno porte que, no ano-calendário de realização do procedimento, ainda não tenham celebrado contratos
com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de
enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.2.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei
Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015.

3.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:

3.1.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

3.1.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e
responder administrativa ou judicialmente;

3.1.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

1. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
2. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários;
3. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta;
4. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

Documento AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA (0484803)         SEI 23060.000418/2024-93 / pg. 71



UASG 158134 Aviso de Contratação 6/2024

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Aviso de Dispensa de Licitação - Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

3 de 12

e.  

f.  

5. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
, concorrendo entre si;1976

6. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista.

3.3.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;

3.3.3.2. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa,
física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora,
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da
personalidade jurídica do fornecedor;

3.3.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746
/2014-TCU-Plenário); e

3.3.5. sociedades cooperativas.

3.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do contrato agente
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito
de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a
matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.

4. Ingresso na Dispensa Eletrônica

4. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

4.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de sua proposta
inicial, na forma deste item.

4.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará,
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a
marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário estabelecidos para
abertura do procedimento.

4.2.1. O fornecedor [NÃO] poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo   previsto para
contratação. 

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto ofertados,
vinculam a Contratada.

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do
objeto;

4.4.1.A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas.

4.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação
adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

4.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão retidos na fonte
os percentuais estabelecidos pela legislação vigente.
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4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar
os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando
requerido, sua substituição.

4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60  (sessenta) dias  a contar da data de sua,
apresentação. 

4.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de Aceitação, em
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

4.9.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;

4.9.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como firmes e
verdadeiras;

4.9.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.

4.9.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da
Constituição;

4.10. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.11. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no
artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido
em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

4.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua
proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor
preço ou maior desconto, conforme o caso).

4.12.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os limites
cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso.

4.12.2. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma da seção
respectiva deste Aviso de Contratação Direta;

4.12.3. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que não
assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema.

1. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e para o 
órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos 
fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso.

5. Fase de lances

5. FASE DE LANCES

5.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será
exclusivamente por meio doautomaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, 

sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.

5.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
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5.2.1. O lance  ser ofertado pelo do item.deverá valor unitário 

5.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto superior ao último lance
por ele ofertado e registrado pelo sistema.

5.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o
certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos
como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

5.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação
aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 0,01 (um centavo) 

5.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no
sistema.

5.5.. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.6.. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance ou
do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor.

5.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento,
com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.

5.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem
qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

6. Julgamento e aceitação das propostas

6. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS

6.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo
ou abaixo do desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas.

6.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o menor preço ou o
maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação ao estipulado pela
Administração.

6.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por meio do
 respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, forsistema,

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido
para a contratação.

6.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e registrado na
ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação.

6.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será solicitado
ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor negociado, se for o caso,
acompanhada dos documentos complementares, quando necessários.

6.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o pregoeiro verificará se o fornecedor provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da
Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos itens 3.3 e seguintes deste Aviso, especialmente quanto à
existência de sanção que impeça a participação no processo de contratação direta ou a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:

6.4.1. SICAF; 

6.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e
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6.4.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
.gov.br/sancoes/cnep).(https://www.portaltransparencia

6.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

6.6. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o
órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)

6.6.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento ,similares
dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).

6.6.2. O   convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3fornecedor será
/2018, art. 29, §2º).

6.6.3 Constatada a existência de sanção, o  será reputado inabilitado, por falta de condição defornecedor
participação.

6.7. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos.

6.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:

6.8.1. contiver vícios insanáveis;

6.8.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

6.8.3. apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação;

6.8.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que
insanável.

 o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a6.9. Quando
contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

6.9.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os
quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

6.9.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de
trabalho vigentes.

6.10. SUPRESSÃO

6.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
complementaresesclarecimentos , poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove a

exequibilidade da proposta. 

6.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A
poderáplanilha  ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do

preço.

6.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das
propostas;
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6.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

6.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida
a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

6.14. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e,
assim sucessivamente, na ordem de classificação.

6.15. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua
continuidade.

6.16. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado o
disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

7. Habilitação

7.  HABILITAÇÃO

7.1.. Os  a serem exigidos para fins de habilitação, documentos nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133,
 constam do Termo de Referência e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase dede 2021,

lances.

7.2. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

7.2.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação
atualizada.

7.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta aos
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

7.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à confirmação dos já
apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do SICAF, o fornecedor será convocado a

art. 19, §encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de ........, sob pena de inabilitação. (
3º, da IN Seges/ME nº 67, de 2021).

7.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

7.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

7.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no
caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz.

7.7. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.

7.8. SUPRESSÃO

7.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo
informada a nova data e horário para a sua continuidade.

quaisquer7.10. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar  dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.
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7.10.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade
examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma
proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação

7.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

 

8. Ata de registro de preços

8. SUPRESSÃO

9. Formação do cadastro de reserva

9. SUPRESSÃO

10. Contratação

10. CONTRATAÇÃO

10.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato
ou emitido instrumento equivalente. 

10.2. SUPRESSÃO

10.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado, implica
o reconhecimento de que:

10.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as
disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

10.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus
anexos;

10.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei
nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

10.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

10.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de
habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a
vigência do contrato. 

11. Infrações e sanções administrativas

11. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 155 da
Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

;11.1.1.dar causa à inexecução parcial do contrato

11.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
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a.  

b.  

c.  

d.  

11.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

11.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

11.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

11.1.6. celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;

11.1.7.   ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem motivo
justificado;

11.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

11.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

 11.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

11.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer
momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

 11.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.11.1.12. praticar ato lesivo previsto no 

11.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

1. Advertência pela falta do subitem 11.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave;
2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 11.1.1 a 11.1.12; 
3.  Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 
11.1.2  a 11.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade 

;mais grave
4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 11.1.8 a 11.1.12, bem como 

;nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º)

11.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,
§7º).

11.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação (art. 157)

11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).

11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente
no prazo máximo de dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade30 (trinta) 
competente.

11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no e parágrafos do art. 158 da Lei nºcaput 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.
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11.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):

11.10. a natureza e a gravidade da infração cometida;

11.11. as peculiaridades do caso concreto;

11.12. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.13. os danos que dela provierem para o Contratante;

11.14. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

11.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº
12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160)

11.17.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)

11.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

11.19. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso.

12. Das disposições gerais

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a
Administração poderá:

12.1.1.republicar o presente aviso com uma nova data;

12.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às
condições de habilitação exigidas.

12.1.2.1.No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.

12.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação,
conforme o caso.

12.2. As providências dos subitens 12.1.1   e 12.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).

12.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não
conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da
Administração na respectiva notificação.
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12.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do
negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

12.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.

12.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o
horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao
procedimento.

12.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

12.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

12.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo de contratação.

12.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

12.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

12.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

12.12.1 ANEXO I –  Termo de Referência

12.12.1.2. ANEXO I.1 – Estudo Técnico Preliminar

 

 

 

Ancilla Míriam Carvalho Santana 

Pregoeira - IFS

 

13. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

VALDEMAR ALVES DA COSTA NETO
Responsável pela contratação direta
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RUTH SALES GAMA DE ANDRADE
Autoridade competente

 

 

 

 

 

 

ANCILLA MIRIAM CARVALHO SANTANA
Pregoeiro

 Assinou eletronicamente em 03/07/2024 às 11:09:13.
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Atenção: Apenas arquivos nos formatos ".pdf", ".txt", ".jpg", ".jpeg", ".gif" e ".png" enumerados abaixo são anexados 
diretamente a este documento.

Anexo I - TR12_2024__4_.pdf (171.91 KB)
Anexo II - ETP17_2024.pdf (75.02 KB)
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Termo de Referência 12/2024

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

12/2024 158134-INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DE 
SERGIPE

SHIRLEY ANDRADE 
SOUZA

01/07/2024 10:34 (v 
2.0)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens permanentes 23060.000418/2024-93

1. Definição do objeto

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE CONTROLE DE ACESSO – CANCELA
, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. AUTOMÁTICA

ITEM

 

ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE DE
MEDIDA

QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1 Cancela automática
gabinete chapa de aço,
braço alumínio simples,
acionameneto controle
remoto e botoeira,
comprimento 4,50
metros, tempo de abertura
2 segundos, potência do
motor acionamento 1/2
HP, tensão do motor
acionamento, 220 volt

460880 und 1 7.650,12 7.650,12

 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico
Preliminar. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de
2021. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados do(a) data da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da
Lei n° 14.133, de 2021. 

OU

Documento AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA (0484803)         SEI 23060.000418/2024-93 / pg. 84



UASG 158134 Termo de Referência 12/2024

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Aquisições — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

2 de 15

1.5. O prazo de vigência da contratação é de .............................. (máximo de 5 anos) contados do(a) .............................,
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.5.1. O fornecimento de bens é enquadrado como continuado tendo em vista que [...], sendo a vigência plurianual mais
vantajosa considerando [...] OU o Estudo Técnico Preliminar OU os termos da Nota Técnica .../....

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

2. Fundamentação da contratação

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual , conforme detalhamento a seguir:2024

I) ID PCA no PNCP: 10728444000100-0-000008/2024

II) Data de publicação no PNCP: 19/05/2023

III) Id do item no PCA: 68

IV) Classe/Grupo: 6350 - SISTEMAS DIVERSOS DE SINALIZAÇÃO, ALARME E DETECÇÃO PARA SEGURANÇA

V) Identificador da Futura Contratação: 158134-90061/2023

OU

2.3. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [ANO], conforme consta das informações básicas
desse termo de referência.

3. Descrição da solução

  3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,
apêndice deste Termo de Referência. 

4. Requisitos da contratação

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade:

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes
requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

4.1.1. Com relação aos requisitos para a contratação, a empresa ganhadora do certame deverá possuir ramo de atividade
compatível com o objeto da licitação.

4.1.2. A cancela deverá atender as especificações técnicas necessárias, observando-se principalmente a intensidade de
fluxo e o tamanho do acesso/portão;

4.1.3 A empresa contratada deverá ficar responsável pela entrega e instalação do equipamento no local solicitado;
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4.1.4 A empresa deverá fornecer garantia de bom funcionamento do equipamento.

4.1.5 Essa empresa deverá possui matriz ou filial, com estrutura operacional adequada e dispor de profissionais
capacitados e habilitados para instalação de cancelas de estacionamento, de acordo com os manuais dos fabricantes e
normas técnicas, utilizando de EPIs e ferramentas adequadas.

4.1.6 Além disso, a empresa será responsável por executar todo e qualquer tipo de serviços necessários para a instalação
dos itens, recompondo as estruturas danificadas e mantendo limpos os locais onde se realizarem os serviços.

4.1.7 A empresa deverá efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais incidentes ou que
vierem a incidir sobre o objeto contratado, até o recebimento definitivo dos serviços.

4.1.8 Visando as práticas de sustentabilidade a contratada tem por obrigação recolher os resíduos do material aplicado e
dar uma destinação adequada.

 Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021):

4.2. Na presente contratação será admitida a indicação da(s) seguinte(s) marca(s), característica(s) ou modelo(s), de acordo com
as justificativas contidas nos Estudos Técnicos Preliminares: (...) 

Da vedação de contratação de marca ou produto

4.3. Diante das conclusões extraídas do processo n. ____, a Administração não aceitará o fornecimento dos seguintes produtos
/marcas:

4.3.1. ...

4.3.2. ...

4.3.3. ...

Da exigência de amostra 

4.4. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado provisoriamente em primeiro lugar deverá
apresentar amostra, que terá data, local e horário de sua realização divulgados por mensagem no sistema, cuja presença será
facultada a todos os interessados, incluindo os demais fornecedores interessados.

4.5. Serão exigidas amostras dos seguintes itens:

4.5.1. ...

4.5.2. ...

4.5.3. ...

 

4.6. As amostras poderão ser entregues no endereço ____ , no prazo limite de _____, sendo que a empresa assume total
responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na entrega.

4.7. É facultada prorrogação o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada no chat pelo interessado, antes de findo
o prazo.

4.8. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita, ou havendo entrega de
amostra fora das especificações previstas, a proposta será recusada.

4.9. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade:

4.9.1. Itens (....): ...........;

4.9.2. Itens (....): ...........; 

4.10. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
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4.11. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será analisada a aceitabilidade da
proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente,
até a verificação de uma que atenda às especificações constantes neste Termo de Referência.

4.12. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser manuseados e
desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.

4.13. Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos fornecedores no
prazo de ..... (.....) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento.

4.14. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à realização de testes e
fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

Da exigência de carta de solidariedade 

4.15. Em caso de fornecedor revendedor ou distribuidor, será exigida carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que
assegure a execução do contrato.

Subcontratação

4.16. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

OU

4.17. É admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições: 

4.17.1. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto da contratação, a qual consiste em: (...)

4.17.2. A subcontratação fica limitada a ... [parcela permitida/percentual]

4.18. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à subcontratação, caso admitida.

 

Garantia da contratação

4.19. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões
constantes do Estudo Técnico Preliminar.

OU

4.20. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, no percentual de
...% do valor contratual, conforme regras previstas no contrato.

4.21. Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até a data de assinatura do
.contrato

4.22. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis após a assinatura do 
contrato.

4.23. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da contratação.

5. Modelo de execução do objeto

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 30. dias, contados do(a) assinatura do contrato, em remessa única.

OU
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5.2. As parcelas serão entregues nos seguintes prazos e condições: 

   Parcela    Composição da parcela Prazo de entrega

   1ª    ... unidades do item ..., ... unidades do item ...   

   2ª    ... unidades do item ..., ... unidades do item ...  

   3ª    ... unidades do item ..., ... unidades do item   ...  

   [...]    ... unidades do item ..., ... unidades do item ...   

5.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos
(05) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso
fortuito e força maior.

5.4. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: rua Dom José Thomaz, 194, bairro São José, Aracaju/SE.

5.5. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a ...... (......) (dias ou meses
ou anos), ou a (metade, um terço, dois terços etc.) do prazo total recomendado pelo fabricante.

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.6. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

OU

5.7. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no mínimo, ___ (____) meses, contado a
partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 

5.8. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o fornecedor deverá
complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante.

OU

5.9. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 90 (noventa) dias, ou pelo prazo
fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do
objeto. 

5.10. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso, sem qualquer
ônus ou custo adicional para o Contratante.  

5.11. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for o caso, por meio de
assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.

5.12. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, compreendendo a
substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.

5.13. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por outras novas,
de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas
na fabricação do equipamento.

5.14. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício ou defeito no
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento das dependências da Administração
pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada. 

5.15. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período,
mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.
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5.16. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de especificação igual ou
superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade
dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos.

5.17. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a apresentação de
justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a
substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que
tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.

5.18. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do Contratado.

5.19. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no contrato,
permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de
expirada a vigência contratual.

6. Modelo de gestão do contrato

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, 
de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado 
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal 
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de 
imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa 
contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros

Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (
). Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput

Fiscalização Técnica

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas 
no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. ( );Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (

, e );Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção 
da execução do contrato, determinando prazo para a correção. ( );Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (

).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do 
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V
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6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII
).

Fiscalização Administrativa

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o 
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário ( ).Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na 
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV

6.9.  Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:

6.9.1. (...)

6.9.2. (...)

6.9.3. (...)

6.9.4. (...)

Gestor do Contrato

6.10. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos 
os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV

6.11. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II

6.12. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de 
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório 
de riscos eventuais. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III

6.13. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial 
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de 
atesto de cumprimento de obrigações. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII

6.14. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de 
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 
setor com competência para tal, conforme o caso. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X

6.15. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.16. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos 
de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

 

7. Critérios de medição e pagamento

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento
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7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante termo detalhado. 

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei
, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 10 (dez) dias úteis.  nº 14.133, de 2021

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período,
quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor
do , comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcelaart. 143 da Lei nº 14.133, de 2021
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de
instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será
computado para os fins do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na
forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso
de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº

.14.133, de 2021

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.10.1. o prazo de validade;

7.10.2. a data da emissão;

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.10.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.10.5. o valor a pagar; e

7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após
a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no .art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021
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7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas
no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3,
DE 26 DE ABRIL DE 2018).

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do
contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme
seção anterior, nos termos da .Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final
do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice INCC de correção monetária.  

Forma de pagamento

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando
da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

Antecipação de pagamento 

7.24. A presente contratação permite a antecipação de pagamento ......... (parcial/total), conforme as regras previstas no
presente tópico. 

7.25. O contratado emitirá recibo/nota fiscal/fatura/documento idôneo/... correspondente ao valor da antecipação de pagamento
de R$ ...... (valor por extenso), tão logo ... (incluir condicionante – ex: seja assinado o termo de contrato, ou seja, prestada a
garantia etc.), para que o contratante efetue o pagamento antecipado.

7.26. Para as etapas seguintes do contrato, a antecipação do pagamento ocorrerá da seguinte forma:

7.26.1. R$..... (valor em extenso) quando do início da segunda etapa.

7.26.2. (...)

7.27. Fica o contratado obrigado a devolver, com correção monetária, a integralidade do valor antecipado na hipótese de
inexecução do objeto. 

7.27.1. No caso de inexecução parcial, deverá haver a devolução do valor relativo à parcela não-executada do contrato.
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7.27.2. O valor relativo à parcela antecipada e não executada do contrato será atualizado monetariamente pela
variação acumulada do ........ (especificar o índice de correção monetária a ser adotado), ou outro índice que venha a
substituí-lo, desde a data do pagamento da antecipação até a data da devolução.

7.28. A liquidação ocorrerá de acordo com as regras do tópico respectivo deste instrumento.

7.29. O pagamento antecipado será efetuado no prazo máximo de até ..... (....) dias, contados do recebimento do ...... (recibo OU
nota fiscal OU fatura OU documento idôneo).

7.30. A antecipação de pagamento dispensa o ateste ou recebimento prévios do objeto, os quais deverão ocorrer após a regular
execução da parcela contratual a que se refere o valor antecipado.

7.31. O pagamento de que trata este item está condicionado à tomada das seguintes providências pelo contratado: 

7.31.1. comprovação da execução da etapa imediatamente anterior do objeto pelo contratado, para a antecipação do
valor remanescente; 

7.31.2. prestação da garantia adicional nas modalidades de que trata o art. 96 da Lei nº 14.133, de 2021, no percentual
de ...%. 

7.32. O pagamento do valor a ser antecipado ocorrerá respeitando eventuais retenções tributárias incidentes.

Cessão de crédito 

7.33. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os
procedimentos previstos na , conforme as regras deste presenteInstrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020
tópico.

7.33.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante. 

7.34. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo
aditivo ao contrato administrativo. 

7.35. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por
parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também
se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos
fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o , tudo nos termos do art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992 Parecer JL-01, de

.18 de maio de 2020

7.36. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela execução do objeto
contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes
ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a
possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e
o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE

 2020 e Anexos)

7.37. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do
contratado.

8. Critérios de seleção do fornecedor

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a
forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

Forma de fornecimento

8.2. O fornecimento do objeto será integral.
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Exigências de habilitação

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.4. : cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins dePessoa física
identificação em todo o território nacional; 

8.5. : inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectivaEmpresário individual
sede;

8.6. : Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja Microempreendedor Individual - MEI
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
;

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de
: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresasresponsabilidade limitada - EIRELI

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.8. : portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial daSociedade empresária estrangeira
União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a
qual será considerada como sua sede, conforme .Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020

8.9. : inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhadaSociedade simples
de documento comprobatório de seus administradores;

8.10. : inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ouFilial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.11. : ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivadoSociedade cooperativa
na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107

.da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971

8.12. : Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidosAgricultor familiar
pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880,

.de 2 de dezembro de 2021

8.13. : matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor ruralProdutor Rural
pessoa física, nos termos da  (arts. 17 a 19 e 165).Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009

8.14. O Decreto n. para o exercício da atividade de comércio, expedido por junta comercial nos termos do Ato de autorização
738/1850 

8.15. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.16. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.17. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.18. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.19. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa
ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
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8.20. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes  relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente aoEstadual/Distrital
seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.21. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.22. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos   relacionados ao objetoEstadual/Distrital ou Municipal/Distrital
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.23. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.24. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa
física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116,

), ou de sociedade simples;de 2021

8.25. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput,
);inciso II

8.26. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos
exercícios sociais, comprovando;

8.26.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);

8.26.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e
poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

8.26.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída
há menos de 2 (dois) anos;

8.26.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil
para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.27. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG),
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo   de 10% do valor total
estimado da contratação.

8.28. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

8.29. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por
profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Qualificação Técnica 

8.30. Fazendas Estadual e MunicipalRegistro ou inscrição da empresa na entidade profissional nas  , em plena validade; 

8.31. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou
superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por
pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o
caso. 

8.31.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados
com as seguintes características mínimas:

8.31.1.1. ....

8.31.1.2. ....

8.31.1.3. ....
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8.31.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes
atestados executados de forma concomitante.

8.31.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 

8.31.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados,
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual
da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

8.31.5. Prova de atendimento aos requisitos ........, previstos na lei ............: 

8.32. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:

8.32.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o
contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da
cooperativa, respeitado o disposto nos  e ;arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971

8.32.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados
indicados;

8.32.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço;

8.32.4. O registro previsto na ;Lei n. 5.764, de 1971, art. 107

8.32.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o contrato; e

8.32.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b)
estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata
da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença
dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os
cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

8.32.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o , ouart. 112 da Lei n. 5.764, de 1971
uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 7.650,12

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 7.650,12 (sete mil seiscentos e cinquenta reais e doze centavos), conforme
custos unitários apostos na tabela do item 1.1.

OU

[em anexo].

OU

9.2. O valor de referência para aplicação do maior desconto corresponde a R$..... 

OU

9.3. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e imediatamente após o julgamento
das propostas. 

9.4. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre contratante e
contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato 

9.5. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência
de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações (art. 25 do Decreto nº 11.462/2023):
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9.5.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea
“d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

9.5.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

9.5.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a
contratação; ou

9.5.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

10. Adequação orçamentária

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral
da União.

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Gestão/Unidade: 26423/158134;

II) Fonte de Recursos: 1000000000;

III) Programa de Trabalho: 12363501220RL0028;

IV) Elemento de Despesa: 449052;

V) Plano Interno: VMATEN0100N;

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva
e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

ALEXANDRE MELO DINIZ
Diretor

 Assinou eletronicamente em 23/03/2024 às 09:08:28.

 

 

 

 

 

 

RUTH SALES GAMA DE ANDRADE
Autoridade competente
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 Assinou eletronicamente em 01/07/2024 às 10:34:49.
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Estudo Técnico Preliminar 17/2024

1. Informações Básicas

Número do processo: 23060.000418/2024-93

2. Descrição da necessidade

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE CONTROLE DE ACESSO – CANCELA AUTOMÁTICA. 
Aquisição de Cancela Eletrônica automática, com  instalação inclusa, visando aumentar a segurança interna e o controle de 
acesso de veículos que transitam na Reitoria do Instituto Federal de Sergipe.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Dadm da PROAD Alexandre Diniz

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

Com relação aos requisitos para a contratação, a empresa ganhadora do certame deverá possuir ramo de atividade compatível
com o objeto da licitação.

A cancela deverá atender as especificações técnicas necessárias, observando-se principalmente a intensidade de fluxo e o
tamanho do acesso/portão;

A empresa contratada deverá ficar responsável pela entrega e instalação do equipamento no local solicitado;

A empresa deverá fornecer garantia de bom funcionamento do equipamento.

Essa empresa deverá possui matriz ou filial, com estrutura operacional adequada e dispor de profissionais capacitados e
habilitados para instalação de cancelas de estacionamento, de acordo com os manuais dos fabricantes e normas técnicas,
utilizando de EPIs e ferramentas adequadas.

Além disso, a empresa será responsável por executar todo e qualquer tipo de serviços necessários para a instalação dos itens,
recompondo as estruturas danificadas e mantendo limpos os locais onde se realizarem os serviços.

A empresa deverá efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais incidentes ou que vierem a incidir
sobre o objeto contratado, até o recebimento definitivo dos serviços.

Visando as práticas de sustentabilidade a contratada tem por obrigação recolher os resíduos do material aplicado e dar uma
destinação adequada.

Esse tipo de serviço de instalação possui metodologia padronizada e será executado conforme as dimensões e nível de proteção
que os ambientes exigem,    havendo um procedimento padrão para ser executado conforme a técnica exige, sendo um
procedimento consolidado e de  disponibilidade pública, o que exime a contratada de promover a transição contratual com
transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas.

No mercado, existem inúmeras empresas aptas a realizar o fornecimento e a instalação de cancela eletrônica, o que deverá
proporcionar um bom custo benefício para o IFS.

Os materiais empregados e os serviços executados deverão obedecer a todas as normas atinentes ao objeto do contrato, existentes
ou que venham a ser editadas, mais especificamente às seguintes normas:                               
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IN N.º 01/ SLTI, de 19 de janeiro de 2010 – que dispõe sobre critérios de  sustentabilidade ambiental  na aquisição de bens,
contratação de serviços ou obras pela Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional.

Lei N.º 12.187, de 29 de dezembro de 2009 – que institui a Política Nacional sobre Mudança do Clima – PNMC.

Lei N.º 10.295, de 17 de outubro de 2001 – que dispõe sobre a Política Nacional de Conservação e Uso Racional de Energia.

Portaria n.º 23, de 12 de fevereiro de 2015, que estabelece boas práticas de gestão e uso de Energia Elétrica e de Água nos órgãos
e entidades da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional e dispõe sobre o monitoramento do consumo
desses bens e serviços.

Normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT. Às normas do Instituto Nacional de Metrologia – INMETRO e
suas regulamentações. Aos regulamentos das empresas concessionárias.

Prescrições e recomendações dos fabricantes relativamente ao emprego, uso, transporte e armazenagem de materiais. 

Normas internacionais consagradas, na falta das normas ABNT ou para melhor complementar os temas previstos pelas já citadas.

Portaria 2.296, de 23 de julho de 1997 e atualizações – Estabelece as Práticas de Projetos e Construção e Manutenção de edifícios
Públicos Federais, a cargo dos órgãos e entidades integrantes de SISG.

Leis e Resoluções relativas ao Meio Ambiente:       

Resolução CONAMA n.º 307, de 5 de julho de 2002 - Estabelece diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos
da construção civil. Regulamentações.

5. Levantamento de Mercado

Relativamente às soluções de mercado, foi possível, a partir do levantamento feito em editais de contratações de serviços em
outros órgãos públicos, identificar o disposto a seguir:

1. Cancela eletromecanica CAME - GB 3750, alimentação 24Vdc com haste de 5 metros, incluindo detector de digital veicular +
laço indutivo, controladores de acesso e demais acessórios. Os controladores de acesso são da marca TOPDATA , modelo Inner.

2. Cancela automática para alto fluxo de veículos, braço/barreira de 5 metros, fabricada em material anticorrosivo, com totem
para rfid smart card, com serviço de instalação incluído. Acionamento do sistema de engrenagens, polias, correias e motor
redutor, com sistema antiesmagamento. Licença, configuração e treinamento de software de gerenciamento de acesso para até
1000 usuários e cartões. As cancelas serão instaladas na entrada e saída da garagem central de veículos da instituição. Material:
alumínio, tipo: braço mecânico, aplicação: cancela de estacionamento, características adicionais: haste reta em perfil retangular
de 5 metros.

3.Cancela automática, material gabinete chapa aço, material braço fibra vidro, tipo articulado, tipo acionamento cartão acesso,
comprimento 3 m, tempo abertura 2 s, potência motor acionamento 1/3 hp, tensão motor acionamento 110 v, cor gabinete
vermelha.

4. Cancela automática, motor de 1/3 hp descritivo: cancela automática alto fluxo 220 volts, com gabinete em aço carbono (cor a
ser definida), motor de 1/3hp, barreira reta em alumínio com fita refletiva, medindo 3,5mts de comprimento, central de comando,
central de controle remoto, 01 (hum) rádiotransmissor 433mhz para acionamento à distância e 01 (uma) botoeira para
acionamento na guarita. instalação inclusa.

5.Cancela automática, material gabinete:chapa aço, material braço:alumínio, tipo:simples, tipo acionamento:controle remoto e
botoeira, comprimento:3 m, tempo abertura:2 s, potência motor acionamento:1/2 hp, tensão motor acionamento:220 v
(fornecimento e instalação)

6. Cancela eletrônica automática com gabinete de aço galvanizado com tratamento anticorrosiva e pintura eletrostática, barreira
linear de alumínio comprimento mínimo do braço de 5 metros, alto ciclo de abertura e fechamento (intenso) por hora, tempo de
abertura e fechamento ajustáveis, com motor elétrico de mínimo 1 hp, com 15 controles remotos, tensão 110/220v, incluído a
instalação, configuração de controles remotos, base.

As soluções  escolhidas foram  as de nº 05  e 06, pois são as  que melhor se adequam à estrutura física preexistente no local,
atendendo à necessidade demandada, visando com isso maior controle de entrada e saída da Reitoria do IFS, atendendo também a
padrões de economicidade. 
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A Instrução Normativa nº 40, de 22 de maio de 2020, prevê variadas possibilidades de levantamento de mercado. Para o presente
objeto, utilizou-se a seguinte metodologia:

ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, com objetivo de identificar a existência de novas
metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às necessidades da administração;

6. Descrição da solução como um todo

A demanda a ser contratada  é a aquisição  de cancela automática de estacionamento na Reitoria, para  atendimento às
necessidades, visando com isso maior controle de entrada e saída daqueles que adentram na Reitoria do IFS.

Uma vez contratado, o FORNECEDOR é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no
total ou em parte, o objeto da presente Ata em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução do
serviço ou de materiais empregados.

Não possui natureza continuada e a expectativa para a duração inicial da contratação é de 90 dias.

O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da nota de empenho.

Os elementos que devem ser produzidos/contratado-executados para que a contratação produza os resultados pretendidos estão
descritos no corpo deste Estudo. Trata-se da contratação de bens eminentemente acessórios e não ligados diretamente à atividade-
fim do IFS, conforme termos do Decreto nº 2.271, de 7 de julho de 1997, da Instrução Normativa SLTI02/2008 e dos artigos 13 e
67 da Lei nº 8.666 /93, não havendo qualquer impedimento legal.

O equipamento fornecido deve estar plenamente de acordo com a especificação descrita neste Estudo. O equipamento será
recebido provisoriamente pela unidade solicitante da Reitoria, para fins de posterior verificação da sua conformidade com as
especificações constantes neste estudo, pelo prazo de 05 (cinco) dias úteis ou, definitivamente, caso os produtos possibilitem sua
aferição imediata no ato da entrega.

Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como
realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

Caso o equipamento seja rejeitado, apresente defeito de fabricação ou venha em desconformidade com a descrição deste Estudo,
o fornecedor terá o prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, após notificação formal da irregularidade por parte da unidade
solicitante através de e-mail, para realizar a troca, sem ônus para o IFS.

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da
incorreta execução do contrato. Todo o equipamento deverá ter seu registro nos órgãos competentes inerentes às características
do produto, se assim a legislação o exigir.

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: Efetuar a entrega do objeto
em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado
da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia;

Responsabilizar-se pelo transporte, entrega e instalação do produto no local indicado na nota de empenho.

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

Para análise do item oferecido na licitação, deverá ser apresentado Catálogo e/ou ficha técnica do fabricante, do qual se possa
verificar as especificações técnicas e demais características do produto ofertado. Não serão considerados catálogos documentos
criados pelo licitante, e que sejam mera cópia de imagens da internet com a especificação descrita neste termo de referência;
Serão considerados catálogos indicações do sítio dos fabricantes na internet, desde que seja possível a verificação do modelo
/código do produto informado na proposta.

Documento AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA (0484803)         SEI 23060.000418/2024-93 / pg. 102



UASG 158134 Estudo Técnico Preliminar 17/2024

4 de 6

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

ITEM

 
ESPECIFICAÇÃO CATMAT

UNIDADE 
DE 
MEDIDA

QUANTIDADE

1

Cancela automática gabinete chapa de aço, braço alumínio simples, 
acionameneto controle remoto e botoeira, comprimento 4,50 metros, tempo de 
abertura 2 segundos, potência do motor acionamento 1/2 HP, tensão do motor 
acionamento, 220 volt

460880 und 1

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 7.650,12

A estimativa de valor está especificado na tabela abaixo:

 

ITEM

 
ESPECIFICAÇÃO CATMAT

UNIDADE 
DE 
MEDIDA

QUANTIDADE
VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

1

Cancela automática gabinete chapa de aço, braço 
alumínio simples, acionamento controle remoto e 
botoeira, comprimento 4,50 metros, tempo de abertura 2 
segundos, potência do motor acionamento 1/2 HP, 
tensão do motor acionamento, 220 volt

460880 und 1 7.650,12 7.650,12

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Em regra, conforme § 1º do art. 23 da Lei nº 8.666/93, os serviços deverão ser divididas em tantas parcelas quantas se
comprovarem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se à licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos
disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da economia de escala.

O objetivo de adquirir de forma agrupada e única é atender ao princípio da padronização, descrito no inciso I, do art. 15 da Lei nº
8.666/93, bem como, para um eficiente gerenciamento do contrato, a fim de garantir que problemas decorrentes de atraso na
entrega e/ou fornecimento dos itens, advindos de fornecedores diferentes, impossibilitem à conclusão da execução, e
consequentemente a implementação do sistema.

A aquisição através de um único fornecedor visa garantir o fornecimento do equipamento e sua instalação, uma vez que a entrega
de item e instalação por fornecedores diferentes criaria a possibilidade de fornecimento de equipamentos com marcas diferentes e
operacionalmente incompatíveis entre si.

O agrupamento também visa evitar que problemas como o não fornecimento de um ou mais destes possam comprometer a
instalação completa do sistema, não atingindo assim o objetivo geral desta licitação que é melhorar o nível de segurança da sede
da Reitoria do IFS.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Esta aquisição não necessita de outra contratação correlata ou interdependente para o seguimento do planejamento e atendimento 
da demanda.
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11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

Conforme a tabela apresentada na estimativa do valor da contratação, esta, foi incluída no Plano Geral de Contratações do IFS, 
através do número 90061/2023. 

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Segue abaixo os resultados pretendidos com esta aquisição:

Garantir e melhorar a segurança da sede da Reitoria com o equipamento instalado;
Possibilitar o controle de acesso de veículos na sede da Reitoria;

13. Providências a serem Adotadas

Para instalação dos sistemas, as seguintes providências deverão ser tomadas:

Solicitar à Coordenadoria de Redes e Telefonia a abertura para tráfego de dados gerados.

14. Possíveis Impactos Ambientais

Todo o material a ser fornecido deverá considerar a composição, característica ou componentes sustentáveis, atendendo dessa 
forma, o disposto na Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 01/2010.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara viável esta aquisição. 

Declaramos ainda a essencialidade e o interesse público da contratação, para os fins do previsto no art. 3º do Decreto nº 8.540, de 
9 de outubro de 2015.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

ALEXANDRE MELO DINIZ
Diretor

 Assinou eletronicamente em 23/03/2024 às 09:06:39.
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 Ambiente: PRODUÇÃO Disponibilizar Dispensa para Divulgação 03/07/2024 11:45:45 

Licitação
Dispensa/Inexigibilidade
Pedido de Cotação Eletrônica
Eventos
Sub-
rogaçãoApoio


Esta Dispensa Eletrônica estará disponível no Compras.gov.br em Dispensa de Licitação e também no Portal Nacional de
Contratações Públicas - PNCP.

Resumo da Dispensa/Inexigibilidade
Órgão UASG de Atuação
26423 - INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DE SERGIPE 158134 - INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DE SERGIPE

Modalidade de Compra Nº da Compra Lei Artigo Inciso
Dispensa de Licitação 90023/2024 Lei nº 14.133/2021 Art. 75º II

Compra Com Disputa Id contratação PNCP Participação Preferencial de ME/EPP
Sim 10728444000100-1-000028/2024 Sim

Percentual de enquadramento da instituição   
10   %   

Objeto

Fornecimento e instalação de equipamento de controle de acesso – cancela automática

Quantidade de Itens Valor Total da Compra (R$)
1 10.850,00

Divulgar Dispensa Eletrônica

Dispensa

03/07/2024, 11:46 SIASGnet-DC - Disponibilizar Dispensa para Divulgação

https://www2.comprasnet.gov.br/siasgnet-dc/secure/encerrarCompraSemLicitacao.do?method=divulgarDispensaEletronicaNoComprasNet 1/1
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C DO VALE LOPES
CNPJ: 28.521.211/0001-99
Quadra 7 Conjunto E Lote, 06 (Sala 01) - Paranoá
Brasília/DF - CEP: 71570-705

(61)3686-2551 - (61)98414-2425
vendas@premierinfor.com.br

Vendedor: PRISCILA MARTINS DA 
SILVA

ORÇAMENTO Nº 2609 09/07/2024

Apresentamos nossa proposta comercial relativa ao pregão eletrônico em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade pelas 
informações aqui contidas. A PREMIER INFOR fornece seus produtos e presta seus serviços com responsabilidade técnica, estão 
inclusos no valor total os custos com impostos, encargos trabalhistas, fretes e demais despesas. Oferecendo assim com qualidade e 
garantia todos os seus produtos e serviços.

CLIQUE NO LINK PARA ACESSAR DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: https://bit.ly/3uoOnuN

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS PREVISÃO DE ENTREGA: 09/07/2024

HORÁRIO DE ABERTURA: 8:00 Nº DISPENSA: 900232024

Nº UASG: 158134

DADOS DO CLIENTE

Razão social:
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, 
CIENCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE

Nome fantasia: IFS - INSTITUTO FEDERAL DE SERGIPE

CNPJ/CPF: 10.728.444/0001-00 Endereço:
AV JORGE AMADO, 1551 (LOTEAMENTO 
GARCIA) - JARDINS

CEP: 49025-330 Cidade/UF: Aracaju/SE

Telefone: (79) 3711-3187/ (79) 3711-3113 E-mail: dirof@ifs.edu.br

PRODUTOS

NOME UND. QTD. VR. UNIT. SUBTOTAL

Item 01 (Cancela Automática Classic AC Com Barreira de 4,3 Metros) UN 1,00 6.790,00 6.790,00

TOTAL 1,00 6.790,00

PRODUTOS: 6.790,00

TOTAL: R$ 6.790,00

ANEXO: anexo_15813406900232024.pdf

OBSERVAÇÕES
GARANTIA: CONFORME EDITAL / PEDIDO
PRAZO DE ENTREGA: CONFORME EDITAL / PEDIDO
LOCAL DE ENTREGA: CONFORME EDITAL / /PEDIDO
PAGAMENTO: CONFORME EDITAL / PEDIDO

Banco: ITAÚ 341
Ag: 6244
Conta Corrente: 98973-4
CNPJ: 28.521.211/0001-99

Obs.:
Alíquota de ICMS já embutida no valor total do produto. Somos optante pelo simples nacional:
Não haverá necessidade de emissão de Nota Fiscal de Remessa Em anexo certidões listadas solicitada
Caso necessário, emitimos NF de venda Futura.

________________________________________
Assinatura do cliente

Orçamento emitido no GestãoClick – www.gestaoclick.com.brProposta C DO VALE LOPES CNPJ: 28.521.211/0001-99 (0491522)         SEI 23060.000418/2024-93 / pg. 107
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RE: Dispensa - Cancela

Departamento de Administração PROAD <dadm.proad@ifs.edu.br>
Qua, 10/07/2024 16:01
Para: Ancilla Miriam Carvalho Moura <ancilla.moura@ifs.edu.br> 

Ancilla, boa tarde!

Proposta OK, apenas confirmar a instalação.

Atenciosamente,
  

Alexandre Melo Diniz
DEPARTAMENTO DE
ADMINISTRAÇÃO 
PROAD/REITORIA 
www.ifs.edu.br 
+55 79 3711-1412 

De: Ancilla Miriam Carvalho Moura <ancilla.moura@ifs.edu.br>
Enviado: quarta-feira, 10 de julho de 2024 11:23
Para: Departamento de Administração PROAD <dadm.proad@ifs.edu.br>
Assunto: Dispensa - Cancela
 
Prezados, bom dia!

Segue Proposta referente a aquisição de cancela para nova sede da Reitoria para análise.

Atenciosamente,
Ancilla Carvalho
Pregoeira
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M.K.R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA  

 

C.N.P.J  31.499.939/0001-76 

           
 

 

 

M.K.R. Comercio de Equipamentos Eireli – EPP – End: Marechal Mascarenhas de Moraes nº 88, sala B 

CEP 16.075-370 Araçatuba - SP. Telefone –   (18) 3621-2782 - Insc. Est. 177.427.143.110 - C.N.P.J  31.499.939/0001-76 

 

 

ORÇ: 1048/2024 

AO 
INSTIOTUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIAS E TÉCNOLOGIA DE SERGIPE 

LICITAÇÃO: DISPENSA ELETRONICA Nº 90023/2024 

PROCESSO: 23060.000418/2024-93 

DATA:  09/07/2024 

HORA: 08h00min 

 
                           PROPONENTE: 

M.K.R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA 
RUA: MARECHAL MASCARENHAS DE MORAES, N° 88, SALA B 
ARAÇATUBA/SP.         CEP. 16075-370 CNPJ 31.499.939/0001-76  
INSCRIÇÃO ESTADUAL N.º 177.427.143.110 INSC. MUNICIPAL  88483 
RESPONSÁVEL PELO REGISTRO – JUNTA COMERCIAL DATA DO REGISTRO – 13/09/2018 
NUMERO DO REGISTRO  35602258561  FONE – 18  - 36212782   
E-MAIL – licitacao2@kcrequipamentos.com.br 
OBJETO SOCIAL – COMERCIO DE EQUIPAMENTOS  
 

Prezados Senhores,   
Apresentamos nossa proposta para o fornecimento do (s) equipamento (s) abaixo descriminado, conforme edital: 
 
OBJETO DA LICITAÇÃO: FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE CONTROLE DE 
ACESSO – CANCELA AUTOMÁTICA. 
 

ITEM QTDE UNID. DESCRIÇÃO / MARCA / MODELO 
PREÇO 

UN. 
(R$) 

PREÇO 
TOTAL 

(R$) 

01 01 UN 

CANCELA AUTOMÁTICA, GABINETE CHAPA DE AÇO, BRAÇO 

ALUMÍNIO SIMPLES, ACIONAMENETO CONTROLE REMOTO 

E BOTOEIRA, COMPRIMENTO 4,50 METROS, TEMPO DE 

ABERTURA 2 SEGUNDOS, POTÊNCIA DO MOTOR 

ACIONAMENTO 1/2 HP, TENSÃO DO MOTOR ACIONAMENTO, 

220 VOLT. MARCA: LIDER, FABRICANTE LIDER 

BALANÇAS, MODELO: LD4530 PROCEDÊNCIA 

NACIONAL  

R$ 
6.980,00 

R$  
6.980,00 

 

VALOR TOTAL  POR EXTENSO – R$ 6.980,00 (SEIS MIL, NOVECENTOS E OITENTA REAIS) 
 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 
PAGAMENTO 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa. 
ENTREGA 30 (trinta) dias, contados da assinatura do contrato 
GARANTIA 12 meses a contar da entrega na unidade requisitante. 
 
LOCAIS DE ENTREGA:  
DOM JOSÉ THOMAZ, 194, BAIRRO SÃO JOSÉ, ARACAJU/SE. 
E-MAIL PARA ENVIO DA NOTA DE EMPENHO/ORDEM DE FORNECIMENTO:  
licitacao2@kcrequipamentos.com.br   Obs. Acaso não receber a confirmação de recebimento do email em 
24 hs.  entrar em contato por telefone. 
 
Termo de Garantia 
Toda a assistência técnica necessária durante a garantia, desde que usados adequadamente e de acordos com 
as especificações contidas no manual de usuário, contra defeitos de fabricação sendo peças e mão de obra para 
supostas correções dentro do período de garantia conforme condições editalícias. O prazo de garantia acima 
descrito ja considera e engloba a garantia legal de 90 dias. ASSISTÊNCIA TÉCNICA LOCAL: CASA DAS 
BALANÇAS ARACAJU LTDA – CNPJ: 32.857.609/0001-78. RUA: LARANJEIRAS, 1497. CIDADE: ARACAJU – 
SE CONTATO: (79) 99996-2477 – TEIXEIRA 
 
DADOS BANCARIOS  
BANCO DO BRASIL – Araçatuba – SP AGÊNCIA 7646-5 CONTA CORRENTE: 104-X MKR COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS EIRELI – EPP 
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M.K.R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA  

 

C.N.P.J  31.499.939/0001-76 

           
 

 

 

M.K.R. Comercio de Equipamentos Eireli – EPP – End: Marechal Mascarenhas de Moraes nº 88, sala B 

CEP 16.075-370 Araçatuba - SP. Telefone –   (18) 3621-2782 - Insc. Est. 177.427.143.110 - C.N.P.J  31.499.939/0001-76 

 

 

Impostos e reajuste 
ICMS = 18% (INCLUSO NO PREÇ0) IPI = 0,00 % - ISENTO    
Os preços são fixos e irreajustáveis. 
 
Transporte 
CIF – POR CONTA DA MKR 
 
Disposições Finais  
 

 Declaramos que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa Proposta de Preços 
está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

 Declaramos que o produto ofertado é de novo, em uso e de primeira linha e atende integralmente a 
todas as especificações exigidas no edital e seus anexos; 

 Declaramos conhecer e nos submeter a todas as cláusulas, condições e obrigações estabelecidas no 
edital de licitação e seus anexos, bem como as disposições da Lei nº. 8666/93 e Lei nº 10.520/2002, 
Leis Complementares nº. 123/06 e 127/07 e LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, que rege o 

presente e ainda que nossa proposta atende integralmente as especificações contidas no edital e 
conhecemos as condições locais para o cumprimento das obrigaoções decorrentes desta licitação. 

 Declaramos estarem inclusos todos os custos e despesas, tais como diretos e indiretos, tributos 
incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais e trabalhistas, seguros, 
embalagens, lucro, frete, carga e descarga,  instalação e treinamento se constante em edital e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto desta licitação. 

 Declaramos fornecer juntamente com o equipamento manuais de operação elaborados conforme 
normas ténicas e em Português. 

 Declaramos que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de 
Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 
e somos optantes pelo simples nacional. 

 Garantimos assistência técnica local qualificada e especializada na vigência do prazo de garantia, sem 
ônus para administração, conforme condições estabelecidas no edital de licitação e seus anexos e 
ainda assistência técnica permanente após o período de garantia. 

 Declaramos que o produto – balança é isento de Registro Ministério da Saude/Anvisa> Produto pois é 
considerado não classificado para saúde pela ANVISA, segundo RDC nº 260 e NOTA TÉCNICA N° 
03/2012/GQUIP/GGTPS/ANVISA. 

 Garantimos assistência técnica local qualificada e especializada na vigência do prazo de garantia, sem 
ônus para administração, conforme condições estabelecidas no edital de licitação e seus anexos e 
ainda assistência técnica permanente após o período de garantia. 

 Utilizaremos os meios, equipamentos e a equipe técnica e administrativa que forem necessários à 
perfeita execução do Contrato, de acordo com as exigências do Edital e seus anexos, bem como da 
fiscalização do órgão licitante. 

 Assumimos responsabilidade pelo Fornecimento cotados e classificados, com o devido controle de 
qualidade necessário, conforme exigências editalícias. 

 Declaramos sob as penas da lei que não há nos quadros de nossa empresa, servidor ou dirigente de 
órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do Art. 9º, inciso III, da Lei 
8.666/93 e LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021 

 Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus 
anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no Edital, Termo 
de Referência (Projeto Básico) e no Contrato. 

 Declaramos, sob as penas lei, que a proposta de preços compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 

 
Caso nos seja adjudicado o item, COMPROMETEMO-NOS A ASSINAR A ATA/TERMO DE CONTRATO e 
segue os dados pessoais do contato (responsavel) e representante legal /PROCURADORA da empresa que 
assinará o ata/Termo de Contrato: 
 

NOME:  KAREN CRISTIANE RIBEIRO STANICHESKI DATA DE NASC. 21/03/1979 
NACIONALIDADE: BRASILEIRA ESTADO CIVIL: CASADA  PROFISSÃO: EMPRESÁRIA 
RG: 27.601.293-8 SSP/SP emissão – 14/04/2015 CPF: 277.277.558-50 
DOMICÍLIO: R. ARY VILELA MARTINS, 294  HABIANA - ARAÇATUBA/SP  
TELEFONE/FAX: 18 – 3621 2782  CEP: 16052-900  E-MAIL: 
licitacao2@kcrequipamentos.com.br 
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M.K.R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA  

 

C.N.P.J  31.499.939/0001-76 

           
 

 

 

M.K.R. Comercio de Equipamentos Eireli – EPP – End: Marechal Mascarenhas de Moraes nº 88, sala B 

CEP 16.075-370 Araçatuba - SP. Telefone –   (18) 3621-2782 - Insc. Est. 177.427.143.110 - C.N.P.J  31.499.939/0001-76 

 

 

Araçatuba, (SP), 11 de julho de 2024. 
 
 
  
_______________________________________ 
M.K.R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA 
KAREN CRISTIANE RIBEIRO STANICHESKI 
CARGO: PROCURADORA/REPRESENTANTE LEGAL 
CPF: 277.277.558-50 RG: 27.601.293-8 SSP/SP  
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Cancela Automática com haste linear ou articulada em alumínio 

 

 

A Líder Balanças apresenta em sua linha de produtos a cancela automática com sensor fotocélula e haste 
linear ou articulada. Um produto criado com a experiência no mercado de mais de seis décadas, dedicadas 
exclusivamente a fabricação de produtos, destinados à satisfação das necessidades de nossos clientes. 
 
A cancela automática é confeccionada toda em aço carbono, inox ou galvanizado, com chapa de 1/8” (3,2mm) 
de espessura e pintura eletrostática anticorrosão, garantindo assim um produto de alta confiabilidade e 
durabilidade, com robustez. Ela possui haste em alumínio e sensor fotocélula para acionamento automático. 
 

Possui ainda a vantagem de ter um baixo custo, pois se trata de um produto totalmente nacional, podendo 
ser utilizada em estacionamentos, garagens, balanças rodoviárias e em muitos outros locais, auxiliando no 
controle do alto tráfego de entrada e saída de veículos. 

 

Principais benefícios 

 Facilidade de utilização; 

 Comodidade para transporte;  

 Simplicidade, robustez e baixo custo de manutenção; 

 Totalmente higienizável; 

 Assistência técnica em todo o Brasil; 

 
Este produto foi desenvolvido sob um rigoroso critério de controle e precisão nos processos internos de 
montagem e fabricação, garantindo uma qualidade insuperável ao produto, além de um design moderno e 
funcional, sendo fabricado com material extremamente resistente. 
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Especificações Gerais 

Material Estrutura com chapas em aço carbono ASTM – A36, com opcionais em aço inox ou galvanizado, 

com 3,2mm de espessura (chapa n. 11); 
Haste (braço da cancela) em alumínio – tubo Ø3” (76,2mm); 
 

Acabamento Tratamento anticorrosivo do gabinete de aço; 
Pintura eletrostática anticorrosão, resistente às intempéries (instalação ao tempo); 
Haste com adesivos refletivos de segurança; 
 

Tensão de alimentação 110/220 Vac 
 

Faixa de temperatura  -20ºC a +50ºC 
 

Ciclo de trabalho 
 

Haste articulada – Mínimo de 200 ciclos por hora; 
Haste linear – Mínimo de 100 ciclos por hora; 
 

Tempo de abertura e 
fechamento (ajustáveis) 

Haste articulada – abertura: mínimo 1,5 segundos – fechamento: mínimo 2 segundos; 
Haste linear – abertura: mínimo 6 segundos – fechamento: mínimo 8 segundos; 
 

Sistema de comando 
 

Com central inversora, que possibilita controle de velocidade para diversos pontos do curso de 
abertura e fechamento; 
Controladora com entradas para botoeira, receptor externo e fotocélulas; 
 

Sistema de acionamento 
 

Motoredutor eletromecânico, acionamento através de motor de 1HP (mínimo) monofásico, 
engrenado; 
Acionamento através de fotocélulas e controladoras do sistema de controle de acesso; 
Controle remoto compatível com a cancela, frequência de 433Mhz e alcance máximo de 30 metros; 
Acionamento manual; 
 

Sistema de segurança 
 

Sistema de fim de curso com encoder, com sensor anti-esmagamento; 
Proteção contra impacto com dispositivo de desarme horizontal do braço; 
Stop mecânico com regulagem de altura; 
Freio eletrônico; 
Abertura manual na ausência de energia elétrica; 
Flange descapotável; 
 

Classe de proteção  
 

IP54 

Dimensões C = 326mm (32,6cm ou 0,32m) x A = 1034mm (103,4cm ou 1,034m) x L = 286mm (28,6cm ou 0,28m); 
 
C = Comprimento; A = Altura; L = Largura; 
 

Opções de comprimento da 
haste 

A= 3m   /   B= 4m  
C= 5m   /   D= 6m; 
 

 
 
Opções de modelo 
 

                             LD 3030 – Haste 3 metros                                       LD 3030/ 2 – Haste 3 metros 
                             LD 4030 – Haste 4 metros                                       LD 4030/ 2 – Haste 4 metros 
                             LD 5030 – Haste 5 metros                                       LD 5030/ 2 – Haste 5 metros 
                             LD 6030 – Haste 6 metros                                       LD 6030/ 2 – Haste 6 metros 
Haste Linear -                                                        Haste Articulada - 
                             LD 3530 – Haste 3,5 metros                                    LD 3530/ 2 – Haste 3,5 metros 
                             LD 4530 – Haste 4,5 metros                                    LD 4530/ 2 – Haste 4,5 metros 
                             LD 5530 – Haste 5,5 metros                                    LD 5530/ 2 – Haste 5,5 metros 
                            

Opcionais Estrutura gabinete em Aço inox ou galvanizado; 
Acionamento manual (botoeira instalada nas guaritas); 
Haste linear (braço da cancela) com proteção de borracha para a proteção de veículos e pessoas em 
caso de batida; 
Braço iluminado (Braço com iluminação de LED); 

Haste (braço da cancela) em alumínio naval – 5052 f”; 
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Principais aplicações, e observações de uso 

Controle de entrada e saída Ideal para empresas, condomínios, parques, estacionamentos, praças de pedágios e muitos outros 
lugares públicos e privados, permitindo o controle de entrada e saída de veículos, com tráfego de 
leve até alta intensidade;  
 

Observações de uso ➢ Para que o produto funcione corretamente, verifique todos os detalhes contidos nestas 

informações técnicas.  

➢ Limpe periodicamente o seu produto, nunca utilizando abrasivos, produtos corrosivos ou qualquer 

tipo de solvente químico para a limpeza do conjunto, pois isto poderá danificar o seu produto.  

➢ Para limpá-la use pano umedecido e sabão neutro. 

➢ Não tente ligar o seu produto se observar que os cabos ou plugues estão danificados, chame o 

serviço técnico autorizado.  

➢ Em caso de dúvidas, sempre consulte a nossa equipe técnica para auxiliá-lo.  

➢ Caso necessite de algum serviço técnico, o mesmo deve ser realizado apenas por pessoal 

autorizado, treinado e qualificado pela Líder Balanças. 
 

O produto não pode ser utilizado em ambientes com atmosferas explosivas e/ou inflamáveis e também não deve ser 
instalado em outros ambientes que estejam fora de suas especificações nominais contidas neste folder ou manual do 
produto. Evite o mau uso de seu equipamento. 

  
 

Dimensões detalhadas  
 

 

 

Garantia  

Garantia de 12 meses, conforme termo existente na proposta comercial. 

 
Detalhes técnicos sobre o produto podem ser obtidos diretamente no site da Líder Balanças, em: http://www.liderbalancas.com.br, ou 
através do e-mail: lider@liderbalancas.com.br. 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 31.499.939/0001-76 DUNS®: 946762794
Razão Social: M.K.R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA
Nome Fantasia: M.K.R.
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 01/10/2024
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Consta. Verificar no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 23/11/2024 Automática
FGTS 26/07/2024 Automática
Trabalhista Validade: 23/11/2024 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 22/07/2024
Receita Municipal Validade: 25/07/2024

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2025Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 16/07/2024 09:05 de
CPF: 011.XXX.XXX-74      Nome: ANCILLA MIRIAM CARVALHO MOURA

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

16/07/2024 09:08:35Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: M.K.R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ: 31.499.939/0001-76

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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RE: Proposta 2º colocado dispensa 90023/2024 - Cancela automática

Departamento de Administração PROAD <dadm.proad@ifs.edu.br>
Sex, 12/07/2024 16:52
Para: Departamento de Licitações <licitacoes@ifs.edu.br> 

Ancilla, boa tarde!

Proposta OK. Apenas confirmar com a empresa a instalação.

Atenciosamente,
  

Alexandre Melo Diniz
DEPARTAMENTO DE
ADMINISTRAÇÃO 
PROAD/REITORIA 
www.ifs.edu.br 
+55 79 3711-1412 

De: Departamento de Licitações <licitacoes@ifs.edu.br>
Enviado: sexta-feira, 12 de julho de 2024 14:39
Para: Departamento de Administração PROAD <dadm.proad@ifs.edu.br>
Assunto: ENC: Proposta 2º colocado dispensa 90023/2024 - Cancela automá�ca
 

Prezados, bom dia!

Segue para análise.

-- 
Atenciosamente, 
 
Ancilla Carvalho
DEL / Reitoria - Tel: (79) 3711-1884 

De: Andreia Dos Santos Almeida <andreia.almeida@ifs.edu.br>
Enviado: sexta-feira, 12 de julho de 2024 11:56
Para: Departamento de Licitações <licitacoes@ifs.edu.br>
Assunto: Proposta 2º colocado dispensa 90023/2024
 
Prezada bom dia

Conforme solicitado segue a proposta da segunda colocada da dispensa 90023/2024 da empresa M.K.R.
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS

Andreia dos Santos Almeida
Divisão de Serviços/DEL
Ins�tuto Federal de Sergipe - Reitoria
Tel: (79) 3711- 1875/1866/1860
www.ifs.edu.br
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UASG 158134  - INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DE SERGIPE
DISPENSA 90023/2024

1. RELATÓRIO DE DECLARAÇÕES

i. Condições de participação

Manifesto ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus anexos, concordo com suas condições,
respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.
Declaro que minha proposta econômica compreenderá a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal de 1988, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da sua entrega em definitivo.

ii. Declarações para fins de habilitação

Atendo aos requisitos de habilitação previstos em lei e no instrumento convocatório.
Inexiste impedimento à minha habilitação e comunicarei a superveniência de ocorrência impeditiva ao órgão ou entidade
contratante.
Cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,
previstas em lei e em outras normas específicas.
Manifesto ciência em relação a todas as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da
licitação.
Cumpro o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou
insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a
partir de quatorze anos.

iii. Declarações de cumprimento à legislação trabalhista

Observo os incisos III e IV do art. 1º e cumpro o disposto no inciso III do art. 5º, todos da Constituição Federal de 1988,
que veda o tratamento desumano ou degradante.
Cumpro a reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas
específicas, quando cabíveis.

iv. Profissionais organizados sob a forma de cooperativa (1)

Participo da licitação sob a forma de cooperativa, que atende ao disposto no art. 16 da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de
2021.

v. Relação de fornecedores que declararam que cumprem e estão cientes de todas as declarações acima:

IDENTIFICADOR NOME/RAZÃO SOCIAL DATA DA
DECLARAÇÃO

PORTE DA
EMPRESA

TRATAMENTO
DIFERENCIADO
ME/EPP?

54055326000145 54.055.326 JONHATTAN
MONCAO OLIVEIRA

04/07/2024 16:12 ME ou EPP Sim

26587509000176 DOUBLE SOLUCOES E
TECNOLOGIA LTDA

08/07/2024 17:51 ME ou EPP Sim

16633511000180 ANDERSON SCARPIM
JUSTINO

08/07/2024 21:04 ME ou EPP Sim

28521211000199 C DO VALE LOPES 04/07/2024 18:00 ME ou EPP Sim
52134461000150 LUZOR GROUP LTDA 08/07/2024 11:35 ME ou EPP Sim
31499939000176 M.K.R. COMERCIO DE

EQUIPAMENTOS LTDA
05/07/2024 17:48 ME ou EPP Sim

(1) Declaração válida apenas para cooperativas
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IDENTIFICADOR NOME/RAZÃO SOCIAL DATA DA
DECLARAÇÃO

PORTE DA
EMPRESA

TRATAMENTO
DIFERENCIADO
ME/EPP?

43061074000140 LD ALMEIDA COMERCIO E
SERVICOS LTDA

09/07/2024 08:42 ME ou EPP Sim

31643700000128 WANDERLEIA VARELA DE
ANDRADE

03/07/2024 17:52 ME ou EPP Sim

55738820000177 55.738.820 BERNARDO
CHRISTEN MOLLER

08/07/2024 16:40 ME ou EPP Sim

45502808000105 ASAE SERVICOS ELETRICOS
LTDA

08/07/2024 16:22 ME ou EPP Sim

27983810000161 SELTS SERVICOS E
AUTOMACAO LTDA

08/07/2024 17:13 ME ou EPP Sim

33726859000131 BEATRIZ ARAUJO DA LUZ 07/07/2024 09:43 ME ou EPP Sim
31159735000196 GRAVITEON FABRICACAO DE

IMPRESSOS EM MATERIAS
DIVERSOS LTDA

08/07/2024 14:51 ME ou EPP Sim
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA EXECUTIVA

RELATÓRIO DA DISPENSA
UASG 158134  - INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DE SERGIPE

DISPENSA 90023/2024

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SISPP - Tradicional

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Fornecimento e instalação de equipamento de controle de acesso – cancela automática

Entrega de propostas: De 03/07/2024 às 11:45 até 09/07/2024 às 09:59

Abertura da sessão pública: Dia 09/07/2024 às 10:00 (horário de Brasília)

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 09/07/2024 às 10:00:07
A sessão pública está aberta. A partir deste momento todos os itens estão abertos para disputa até
as 18:00. Mantenham-se conectados.

Sistema 10/07/2024 às 09:06:10
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Sistema 10/07/2024 às 11:16:53
Prezados, suspenderemos a sessão para análise da proposta. Retornaremos amanhã 11/07, às 09h
(horário de Brasília)

Sistema 11/07/2024 às 09:04:55 Bom dia

Sistema 11/07/2024 às 11:09:13
Prezados, suspenderei a sessão em virtude do horário. Retornarei ainda hoje às 14:30. Favor
acompanharem.

Sistema 12/07/2024 às 11:54:34
Srs licitantes bom dia, em virtude da instabilidade do sistema no dia de hoje, somente consegui
acesso a dispensa agora. Assim ela ficará suspensa e retornaremos na segunda dia 15/07 as 9hs para
continuidade.

Sistema 15/07/2024 às 09:32:30
Bom dia, srs licitantes! Em virtude de instabilidade no sistema, a sessão será suspensa e retornará
amanhã (16/07/24), às 09hs.

Sistema 16/07/2024 às 09:01:26 Prezados, bom dia!

Sistema 16/07/2024 às 09:01:46 Informamos que a proposta foi aceita pelo setor requisitante

Sistema 16/07/2024 às 09:02:13 Aguardem um instante enquanto confiro a habilitação

Eventos da compra

Data/Hora Descrição

09/07/2024 às 10:00:07 Abertura da sessão pública

10/07/2024 às 09:06:10 Início da etapa de julgamento de propostas

1 de 816/07/2024 09:25
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UASG 158134 DISPENSA 90023/2024

Cancela Automática Material Gabinete: Chapa Aço , Material Braço: Alumínio , Tipo: Simples , Tipo Acionamento: Controle Remoto E
Botoeira , Comprimento: 4,50 M, Tempo Abertura: 2 S, Potência Motor Acionamento: 1/2 HP, Tensão Motor Acionamento: 220

Unidade

1

Adjudicado e Homologado

R$ 10.850,0000Quantidade:

Situação:

Aceito e Habilitado por CPF ***.938.***-*4 - ANCILLA MIRIAM CARVALHO SANTANA para M.K.R. COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 31.499.939/0001-76, melhor lance: R$ 6.980,0000

Propostas do Item 1

Fornecedor
Porte MeEpp/
Equiparadas Valor Situação

54.055.326/0001-45 - 54.055.326 JONHATTAN
MONCAO OLIVEIRA

Sim R$ 10.800,0000

Modelo/versão: conforme TRMarca/Fabricante: cancela automatica

Descrição detalhada:

55.738.820/0001-77 - 55.738.820 BERNARDO
CHRISTEN MOLLER

Sim R$ 10.850,0000

16.633.511/0001-80 - ANDERSON SCARPIM JUSTINO Sim R$ 10.700,0000

45.502.808/0001-05 - ASAE SERVICOS ELETRICOS
LTDA

Sim R$ 10.850,0000

33.726.859/0001-31 - BEATRIZ ARAUJO DA LUZ Sim R$ 8.000,0000

28.521.211/0001-99 - C DO VALE LOPES Sim R$ 10.850,0000 Proposta desclassificada

26.587.509/0001-76 - DOUBLE SOLUCOES E
TECNOLOGIA LTDA

Sim R$ 10.850,0100

31.159.735/0001-96 - GRAVITEON FABRICACAO DE
IMPRESSOS EM MATERIAS DIVERSOS LTDA

Sim R$ 10.850,0000

43.061.074/0001-40 - LD ALMEIDA COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Sim R$ 10.849,0000

52.134.461/0001-50 - LUZOR GROUP LTDA Sim R$ 7.650,1200

Modelo/versão: K1- 4mMarca/Fabricante: PPA

Descrição detalhada: Cancela Automática - Cancela Automática Material Gabinete: Chapa Aço , Material Braço: Alumínio , Tipo:
Simples , Tipo Acionamento: Controle Remoto E Botoeira , Comprimento: 4,50 M, Tempo Abertura: 2 S, Potência Motor
Acionamento: 1/2 HP, Tensão Motor Acionamento: 220

Item 1 - Cancela Automática

Unidade de fornecimento:

Valor estimado:

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,0100

2 de 816/07/2024 09:25
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UASG 158134 DISPENSA 90023/2024

Fornecedor
Porte MeEpp/
Equiparadas Valor Situação

31.499.939/0001-76 - M.K.R. COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS LTDA

Sim R$ 10.850,0000 Proposta adjudicada

27.983.810/0001-61 - SELTS SERVICOS E
AUTOMACAO LTDA

Sim R$ 10.850,0000

31.643.700/0001-28 - WANDERLEIA VARELA DE
ANDRADE

Sim R$ 10.850,0000

Lances do Item  1
R$ 10.500,000009/07/2024 10:14:20 54.055.326/0001-45

R$ 7.999,990009/07/2024 11:17:51 26.587.509/0001-76

R$ 10.000,000009/07/2024 12:10:14 27.983.810/0001-61

R$ 10.499,000009/07/2024 12:57:30 54.055.326/0001-45

R$ 10.498,989909/07/2024 12:58:39 54.055.326/0001-45

R$ 7.640,000009/07/2024 13:48:39 43.061.074/0001-40

R$ 7.639,000009/07/2024 17:42:02 45.502.808/0001-05

R$ 7.600,000009/07/2024 17:57:03 28.521.211/0001-99

R$ 7.590,000009/07/2024 17:57:31 31.499.939/0001-76

R$ 7.589,990009/07/2024 17:59:01 52.134.461/0001-50

R$ 7.588,990009/07/2024 17:59:01 45.502.808/0001-05

R$ 7.588,980009/07/2024 17:59:02 52.134.461/0001-50

R$ 7.587,980009/07/2024 17:59:02 45.502.808/0001-05

R$ 7.587,970009/07/2024 17:59:03 52.134.461/0001-50

R$ 7.586,970009/07/2024 17:59:03 45.502.808/0001-05

R$ 7.586,960009/07/2024 17:59:04 52.134.461/0001-50

R$ 7.585,960009/07/2024 17:59:05 45.502.808/0001-05

R$ 7.585,950009/07/2024 17:59:05 52.134.461/0001-50

R$ 7.584,950009/07/2024 17:59:05 45.502.808/0001-05

R$ 7.584,940009/07/2024 17:59:06 52.134.461/0001-50

R$ 7.583,940009/07/2024 17:59:06 45.502.808/0001-05

R$ 7.583,930009/07/2024 17:59:07 52.134.461/0001-50

R$ 7.582,930009/07/2024 17:59:07 45.502.808/0001-05

R$ 7.582,920009/07/2024 17:59:08 52.134.461/0001-50

R$ 7.581,920009/07/2024 17:59:09 45.502.808/0001-05

R$ 7.581,910009/07/2024 17:59:09 52.134.461/0001-50

R$ 7.580,910009/07/2024 17:59:09 45.502.808/0001-05

R$ 7.580,900009/07/2024 17:59:10 52.134.461/0001-50

R$ 7.579,900009/07/2024 17:59:10 45.502.808/0001-05

R$ 7.579,890009/07/2024 17:59:11 52.134.461/0001-50

3 de 816/07/2024 09:25
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UASG 158134 DISPENSA 90023/2024

Lances do Item  1
Participante LanceData/hora

R$ 7.578,890009/07/2024 17:59:12 45.502.808/0001-05

R$ 7.578,880009/07/2024 17:59:12 52.134.461/0001-50

R$ 7.577,880009/07/2024 17:59:13 45.502.808/0001-05

R$ 7.577,870009/07/2024 17:59:13 52.134.461/0001-50

R$ 7.576,870009/07/2024 17:59:14 45.502.808/0001-05

R$ 7.576,860009/07/2024 17:59:14 52.134.461/0001-50

R$ 7.575,860009/07/2024 17:59:14 45.502.808/0001-05

R$ 7.575,850009/07/2024 17:59:15 52.134.461/0001-50

R$ 7.574,850009/07/2024 17:59:16 45.502.808/0001-05

R$ 7.574,840009/07/2024 17:59:16 52.134.461/0001-50

R$ 7.573,840009/07/2024 17:59:17 45.502.808/0001-05

R$ 7.573,830009/07/2024 17:59:17 52.134.461/0001-50

R$ 7.572,830009/07/2024 17:59:17 45.502.808/0001-05

R$ 7.572,820009/07/2024 17:59:18 52.134.461/0001-50

R$ 7.571,820009/07/2024 17:59:18 45.502.808/0001-05

R$ 7.571,810009/07/2024 17:59:19 52.134.461/0001-50

R$ 7.570,810009/07/2024 17:59:20 45.502.808/0001-05

R$ 7.570,800009/07/2024 17:59:20 52.134.461/0001-50

R$ 7.569,800009/07/2024 17:59:21 45.502.808/0001-05

R$ 7.569,790009/07/2024 17:59:21 52.134.461/0001-50

R$ 7.568,790009/07/2024 17:59:21 45.502.808/0001-05

R$ 7.300,000009/07/2024 17:59:22 31.499.939/0001-76

R$ 7.299,000009/07/2024 17:59:22 45.502.808/0001-05

R$ 7.298,990009/07/2024 17:59:22 52.134.461/0001-50

R$ 7.297,990009/07/2024 17:59:23 45.502.808/0001-05

R$ 7.297,980009/07/2024 17:59:23 52.134.461/0001-50

R$ 7.296,980009/07/2024 17:59:24 45.502.808/0001-05

R$ 7.296,970009/07/2024 17:59:24 52.134.461/0001-50

R$ 7.295,970009/07/2024 17:59:24 45.502.808/0001-05

R$ 7.295,960009/07/2024 17:59:25 52.134.461/0001-50

R$ 7.294,960009/07/2024 17:59:26 45.502.808/0001-05

R$ 7.294,950009/07/2024 17:59:26 52.134.461/0001-50

R$ 7.293,950009/07/2024 17:59:27 45.502.808/0001-05

R$ 7.293,940009/07/2024 17:59:27 52.134.461/0001-50

R$ 7.292,940009/07/2024 17:59:28 45.502.808/0001-05

R$ 7.292,930009/07/2024 17:59:28 52.134.461/0001-50

R$ 7.291,930009/07/2024 17:59:29 45.502.808/0001-05

R$ 7.291,920009/07/2024 17:59:29 52.134.461/0001-50

4 de 816/07/2024 09:25
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Lances do Item  1
Participante LanceData/hora

R$ 7.290,920009/07/2024 17:59:30 45.502.808/0001-05

R$ 7.200,000009/07/2024 17:59:30 31.499.939/0001-76

R$ 7.199,990009/07/2024 17:59:30 52.134.461/0001-50

R$ 7.199,000009/07/2024 17:59:30 45.502.808/0001-05

R$ 7.198,990009/07/2024 17:59:31 52.134.461/0001-50

R$ 7.197,990009/07/2024 17:59:31 45.502.808/0001-05

R$ 7.197,980009/07/2024 17:59:32 52.134.461/0001-50

R$ 10.699,990009/07/2024 17:59:33 55.738.820/0001-77

R$ 7.196,980009/07/2024 17:59:33 45.502.808/0001-05

R$ 7.196,970009/07/2024 17:59:33 52.134.461/0001-50

R$ 7.195,970009/07/2024 17:59:34 45.502.808/0001-05

R$ 7.195,960009/07/2024 17:59:34 52.134.461/0001-50

R$ 7.194,960009/07/2024 17:59:35 45.502.808/0001-05

R$ 7.194,950009/07/2024 17:59:35 52.134.461/0001-50

R$ 7.193,950009/07/2024 17:59:36 45.502.808/0001-05

R$ 7.193,940009/07/2024 17:59:36 52.134.461/0001-50

R$ 7.192,940009/07/2024 17:59:37 45.502.808/0001-05

R$ 7.192,930009/07/2024 17:59:37 52.134.461/0001-50

R$ 7.191,930009/07/2024 17:59:38 45.502.808/0001-05

R$ 7.191,920009/07/2024 17:59:38 52.134.461/0001-50

R$ 7.190,920009/07/2024 17:59:38 45.502.808/0001-05

R$ 7.189,920009/07/2024 17:59:39 45.502.808/0001-05

R$ 7.189,910009/07/2024 17:59:39 52.134.461/0001-50

R$ 7.188,910009/07/2024 17:59:40 45.502.808/0001-05

R$ 7.599,990009/07/2024 17:59:40 31.643.700/0001-28

R$ 7.188,900009/07/2024 17:59:40 52.134.461/0001-50

R$ 7.187,900009/07/2024 17:59:41 45.502.808/0001-05

R$ 7.187,890009/07/2024 17:59:41 52.134.461/0001-50

R$ 7.186,890009/07/2024 17:59:41 45.502.808/0001-05

R$ 7.186,880009/07/2024 17:59:42 52.134.461/0001-50

R$ 7.185,880009/07/2024 17:59:42 45.502.808/0001-05

R$ 7.185,870009/07/2024 17:59:43 52.134.461/0001-50

R$ 7.184,870009/07/2024 17:59:43 45.502.808/0001-05

R$ 7.184,860009/07/2024 17:59:44 52.134.461/0001-50

R$ 7.183,860009/07/2024 17:59:45 45.502.808/0001-05

R$ 7.183,850009/07/2024 17:59:45 52.134.461/0001-50

R$ 7.182,850009/07/2024 17:59:46 45.502.808/0001-05

R$ 7.182,840009/07/2024 17:59:46 52.134.461/0001-50

5 de 816/07/2024 09:25
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Lances do Item  1
Participante LanceData/hora

R$ 7.181,840009/07/2024 17:59:47 45.502.808/0001-05

R$ 7.181,830009/07/2024 17:59:47 52.134.461/0001-50

R$ 7.180,830009/07/2024 17:59:47 45.502.808/0001-05

R$ 7.788,150009/07/2024 17:59:56 26.587.509/0001-76

R$ 6.980,000009/07/2024 17:59:57 31.499.939/0001-76

R$ 6.790,000009/07/2024 17:59:58 28.521.211/0001-99

Mensagens do chat do Item 1

Enviado por Data/Hora envio Mensagem

Sistema O item 1 está encerrado.09/07/2024 18:00:08

Sistema para o
participante
28.521.211/0001-99

Sr. Fornecedor C DO VALE LOPES, CNPJ 28.521.211/0001-99, você foi
convocado para negociação de valor do item 1. Justificativa: Menor preço para
administração.

10/07/2024 09:08:00

pelo participante
28.521.211/0001-99

O item 1 teve a negociação de valor encerrada pelo fornecedor C DO VALE
LOPES, CNPJ 28.521.211/0001-99. A negociação do item 1 foi recusada pelo
fornecedor C DO VALE LOPES, CNPJ 28.521.211/0001-99, mantendo R$
6.790,0000.

10/07/2024 09:13:35

Sistema para o
participante
28.521.211/0001-99

Sr. Fornecedor C DO VALE LOPES, CNPJ 28.521.211/0001-99, você foi
convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio:
11:15:00 do dia 10/07/2024. Justificativa: Solicito proposta ajustada ao valor do
lance final..

10/07/2024 09:14:34

Sistema para o
participante
28.521.211/0001-99

Solicito proposta de preços ajustada ao valor do seu lance final, a ser enviada no
prazo de duas horas.

10/07/2024 09:15:27

pelo participante
28.521.211/0001-99

Sr.Pregoeiro , bom dia ! iremos providenciar10/07/2024 09:15:56

Sistema para o
participante
28.521.211/0001-99

Bom dia! Obrigada!10/07/2024 09:20:34

pelo participante
28.521.211/0001-99

O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 10:40:08 de
10/07/2024. 2 anexos foram enviados pelo fornecedor C DO VALE LOPES,
CNPJ 28.521.211/0001-99.

10/07/2024 10:40:08

Sistema para o
participante
28.521.211/0001-99

Bom dia Senhor Licitante. Não identificamos na proposta a informação sobre a
instalação da cancela e desta forma gostaríamos de certificar a informação de que
o pedido é de fornecimento e instalação

11/07/2024 09:21:40

Sistema para o
participante
28.521.211/0001-99

Concederei o prazo de uma hora para envio de proposta corrigida com a
informação sobre a instalação, sob pena de desclassificação

11/07/2024 09:30:18

Sistema para o
participante
28.521.211/0001-99

Sr. Fornecedor C DO VALE LOPES, CNPJ 28.521.211/0001-99, você foi
convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio:
10:32:00 do dia 11/07/2024. Justificativa: Informação sobre a instalação.

11/07/2024 09:30:46

6 de 816/07/2024 09:25
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Eventos do Item 1

Data/Hora Descrição

09/07/2024 18:00:08 Item com etapa aberta encerrada.

09/07/2024 18:00:08 Item encerrado para lances.

10/07/2024 09:08:00 Fornecedor C DO VALE LOPES, CNPJ 28.521.211/0001-99 convocado para negociação de valor.

10/07/2024 09:13:35 Negociação encerrada. Fornecedor C DO VALE LOPES, CNPJ 28.521.211/0001-99 manteve R$ 6.790,0000.

10/07/2024 09:14:34 Fornecedor C DO VALE LOPES, CNPJ 28.521.211/0001-99 convocado para o envio de anexo. Prazo de
encerramento: 10/07/2024 11:15:00. Motivo: Solicito proposta ajustada ao valor do lance final..

10/07/2024 10:40:08 Fornecedor C DO VALE LOPES, CNPJ 28.521.211/0001-99 finalizou o envio de anexo.

11/07/2024 09:30:46 Fornecedor C DO VALE LOPES, CNPJ 28.521.211/0001-99 convocado para o envio de anexo. Prazo de
encerramento: 11/07/2024 10:32:00. Motivo: Informação sobre a instalação.

11/07/2024 10:37:51 Fornecedor C DO VALE LOPES, CNPJ 28.521.211/0001-99 teve a proposta desclassificada, melhor lance:
R$ 6.790,0000. Motivo: Proposta sem informação sobre a instalação. Licitante não respondeu no chat e não
enviou informação complementar..

11/07/2024 10:38:26 Fornecedor M.K.R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 31.499.939/0001-76 convocado
para negociação de valor.

Enviado por Data/Hora envio Mensagem

Sistema para o
participante
28.521.211/0001-99

O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 10:32:00 de
11/07/2024. Nenhum anexo foi enviado pelo fornecedor C DO VALE LOPES,
CNPJ 28.521.211/0001-99.

11/07/2024 10:32:00

Sistema para o
participante
31.499.939/0001-76

Sr. Fornecedor M.K.R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ
31.499.939/0001-76, você foi convocado para negociação de valor do item 1.
Justificativa: Valor do primeiro colocado..

11/07/2024 10:38:26

pelo participante
31.499.939/0001-76

Bom dia sr. pregoeiro ja estamos no nosso melhor valor.11/07/2024 11:11:44

pelo participante
31.499.939/0001-76

O item 1 teve a negociação de valor encerrada pelo fornecedor M.K.R.
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 31.499.939/0001-76. A
negociação do item 1 foi recusada pelo fornecedor M.K.R. COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 31.499.939/0001-76, mantendo R$ 6.980,0000.

11/07/2024 11:11:47

Sistema para o
participante
31.499.939/0001-76

Sr. Fornecedor M.K.R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ
31.499.939/0001-76, você foi convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo
para encerrar o envio: 16:40:00 do dia 11/07/2024. Justificativa: Proposta ajustada
ao valor do lance final.

11/07/2024 14:38:35

Sistema para o
participante
31.499.939/0001-76

Sr Fornecedor, solicito envio de Proposta ajustada ao valor do lance final, a ser
enviada no prazo de duas horas

11/07/2024 14:39:08

pelo participante
31.499.939/0001-76

O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 16:33:42 de
11/07/2024. 1 anexo foi enviado pelo fornecedor M.K.R. COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 31.499.939/0001-76.

11/07/2024 16:33:42
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Data/Hora Descrição

11/07/2024 11:11:47 Negociação encerrada. Fornecedor M.K.R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ
31.499.939/0001-76 manteve R$ 6.980,0000.

11/07/2024 14:38:35 Fornecedor M.K.R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 31.499.939/0001-76 convocado
para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 11/07/2024 16:40:00. Motivo: Proposta ajustada ao valor do
lance final.

11/07/2024 16:33:42 Fornecedor M.K.R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 31.499.939/0001-76 finalizou o
envio de anexo.

16/07/2024 09:05:17 Fornecedor M.K.R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 31.499.939/0001-76 teve a proposta
aceita, melhor lance: R$ 6.980,0000. Motivo: Proposta de acordo com o Termo de Referência..

16/07/2024 09:11:33 Fornecedor M.K.R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 31.499.939/0001-76 foi habilitado.

16/07/2024 09:25:44 Fornecedor M.K.R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 31.499.939/0001-76 teve a proposta
adjudicada, melhor lance: R$ 6.980,0000.

16/07/2024 09:25:46 Item homologado.
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DIRETORIA DE LICITACOES E CONTRATOS - DLC - PROAD

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES - DEL

Despacho nº 0491626/2024/DEL - REI/DLC - REI/PROAD - REI/REI/IFS

Processo nº 23060.000418/2024-93

 

À DLC,

 

Segue Resultado da Dispensa Eletrônica 23/2024, referente a aquisição de cancela
eletrônica, para envio para empenho.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por ANCILLA MIRIAM CARVALHO SANTANA, Chefe(a)
Substituto(a), em 16/07/2024, às 11:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º,
do art. 4º e art. 12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0491626 e o
código CRC 5B7ACEBE.

Referência: Processo nº 23060.000418/2024-93 SEI nº 0491626
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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